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E X P E D I E N T E

Em, 29 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 31078

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 666/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil

reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200452.093.01.110000.319016.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização 3.000,00
1210.1339100462.098.01.110000.319016.000 Preservação da memória e do Patrimônio

Cultural 15.000,00
TOTAL 18.000,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0410.2369200322.074.01.110000.319013.000 Gestão do Comércio em áreas públicas 18.000,00

TOTAL 18.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31079
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 10, da Lei Municipal
nº 7.068, de 13 de julho de 2012 do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 669/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente

conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
8210.1751200621.067.04.100800.4490xx 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31080

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.693.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2.012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 669/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 1.693.000,00 (um milhão, seiscentos e noventa e
três mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1751200621.067.04.100800.449092.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 1.693.000,00
TOTAL 1.693.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1751200621.067.04.100012.449051.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 1.693.000,00
TOTAL 1.693.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
DECRETO Nº 31081

Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos do quadro de detalhamento da
despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 10, da Lei Municipal
nº 7.068, de 13 de julho de 2012 do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 669/2013;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas fonte de recursos e aplicações da fonte ao detalhamento das seguintes codificações

do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da fonte de recursos
8210.1751200612.132.xx.100xxx.339030 05 100218
8210.1751200612.132.04.100xxx.339030 * 100218
8210.1751200612.132.xx.100xxx.339039 05 100218
8210.1751200612.132.04.100xxx.339039 * 100218
8210.1751200611.064.xx.100xxx.449035 05 100218
8210.1751200611.064.04.100xxx.449035 * 100218
8210.1751200611.064.05.100xxx.449051 * 100218
8210.1751200611.064.04.100xxx.449051 * 100218
8210.1751200611.064.xx.100xxx.449052 05 100218
8210.1751200611.064.04.100xxx.449052 * 100218

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31082

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 144.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2.012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 669/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais),
suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1751200612.132.05.100218.339030.423 Manutenção do Programa de Educação

Ambiental 50.600,00
8210.1751200612.132.04.100218.339030.423 Manutenção do Programa de Educação

Ambiental 4.400,00
8210.1751200612.132.05.100218.339039.423 Manutenção do Programa de Educação

Ambiental 59.800,00

DECRETOS 8210.1751200612.132.04.100218.339039.423 Manutenção do Programa de Educação
 Ambiental 5.200,00

8210.1751200611.064.05.100218.449035.423 Implantação, Ampliação e Melhoria do
Sistema de Distribuição de Água 18.400,00

8210.1751200611.064.04.100218.449035.423 Implantação, Ampliação e Melhoria do
Sistema de Distribuição de Água 1.600,00

8210.1751200611.064.05.100218.449051.423Implantação, Ampliação e Melhoria do
Sistema de Distribuição de Água 1.840,00

8210.1751200611.064.04.100218.449051.423 Implantação, Ampliação e Melhoria do
Sistema de Distribuição de Água 160,00

8210.1751200611.064.05.100218.449052.423 Implantação, Ampliação e Melhoria do
Sistema de Distribuição de Água 1.840,00

8210.1751200611.064.04.100218.449052.423 Implantação, Ampliação e Melhoria do
Sistema de Distribuição de Água 160,00
TOTAL 144.000,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são:
§ 1º No valor de R$ 11.520,00 ( onze mil, quinhentos e vinte reais), provenientes de anulação da seguinte

dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1751200611.064.04.100800.449051.800 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema de Distribuição de Água 11.520,00
TOTAL 11.520,00

 § 2º No valor de R$ 132.480,00 (cento e trinta e dois mil quatrocentos e oitenta reais) provenientes de
financiamento a fundo perdido da Agência Nacional das Águas, conforme comunicado nº 06 de 12/11/2012 e
do Edital de Chamada Pública ANA nº 001/2012 e proposta 042182/2012, nos termos previstos do inciso II,
parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
DECRETO Nº 31083

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 470.859,56.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 677/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 470.859,56 (quatrocentos e setenta mil,

oitocentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos) no detalhamento do programa de trabalho da
Secretaria de Educação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e
aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236600072.025.05.220002.339030.175 Apoio ao educando -

fundamental eja 218.942,50 -
0810.1236600072.025.05.220002.339092.175 Apoio ao educando -

fundamental eja - 218.942,50
0810.1236100062.021.05.220006.339030.006 Apoio ao educando -

fundamental 251.917,06 -
0810.1236100062.021.05.220006.339092.006 Apoio ao educando -

fundamental - 251.917,06
TOTAL 470.859,56 470.859,56

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31084
Revoga o Decreto Municipal nº 31.069, de 25 de

julho de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município,
e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 677/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto

Municipal nº 31.069, de 25 de julho de 2013.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31085

Revoga o Decreto Municipal nº 26.833, de 10 de
setembro de 2009.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município e considerando o que consta
do processo administrativo nº 9.965/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto

Municipal nº 26.833, de 10 de setembro de 2009, que
declarou de utilidade pública para fins de Instalação
de Equipamento Educacional, com a finalidade de
construção de escola.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se
necessário, efetivando-se a devida averbação à
margem do registro administrativo pertinente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31086
Regulamenta o inciso III, do artigo 1º, da Lei

Municipal nº 6249/2007.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos e considerando o que consta
do processo administrativo nº 37.701/2013;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no inciso

III, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 6249/2007, alterado
pelo art. 1º da Lei Municipal nº 6975/2011, referente à
área do Núcleo Habitacional de Interesse Social
“Viela Almadina” identificado sob nº BS-092-30, o
qual ocupa o viário oficial do Plano de Loteamento do
Jardim Presidente Dutra, conhecido como “Viela
Almadina”, tombado pela municipalidade sob nº 02.420,
e que passa a ter a seguinte descrição técnica:

TRECHO 1 - QUADRA A:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.13.66.0001.00.000 e
a Rua Alpes, quadra A do loteamento Jardim Presidente
Dutra; segue confrontando com aquela via por 3,93
metros até o ponto 01; deste, deflete à direita e segue
confrontando a área particular do lote de I.C.
092.13.58.0214.00.000, por uma distância de 25,08
metros até encontrar o ponto 02; deste, segue
confrontando com a área particular do lote de I.C.
092.13.58.0179.00.000 por uma distância de 25,11
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com a via
Rua Planalto por uma distância de 3,92 metros até
encontrar o ponto 04; deste, deflete à direita e segue
confrontando com o lote de I.C.
092.13.66.0025.00.000 por uma distância de 25,12
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metros até encontrar o ponto 05; deste, segue em
linha reta confrontando com o lote de I.C.
092.13.66.0001.00.000 por uma distância de 25,12
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 196,98m² (cento e noventa e seis
metros e noventa e oito decímetros quadrados).”

TRECHO 2 - QUADRA B:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.13.75.0001.00.000 e
a Rua Planalto, quadra B do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 3,99 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com o
lote de I.C. 092.13.68.0220.00.000 por uma distância
de 24,90 metros até encontrar o ponto 02; deste,
segue confrontando com o lote de I.C.
092.13.68.0185.00.000 por uma distância de 25,14
metros até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com a via
Rua Nova Canaã por uma distância de 3,99 metros
até encontrar o ponto 04; deste, deflete à direita e
segue em linha reta confrontando com o lote de I.C.
092.13.75.0025.00.000 por uma distância de 25,02
metros até encontrar o ponto 05; deste, segue em
linha reta confrontando com o lote de I.C.
092.13.75.0001.00.000 por uma distância de 25,02
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 199,36m² (cento e noventa e nove
metros e trinta e seis decímetros quadrados).”

TRECHO 3 - QUADRA C:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.13.36.0001.00.000 e
a Rua Nova Canaã, quadra C do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 4,00 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com o
lote de I.C. 092.13.78.0221.00.000 por uma distância
de 25,03 metros até encontrar o ponto 02; deste segue
confrontando com o lote de I.C.
092.13.78.0186.00.000 por uma distância de 24,89
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com a Rua
Meira por uma distância de 4,00 metros até encontrar
o ponto 04; deste, deflete à direita e segue confrontando
com o lote de I.C. 092.13.36.0026.00.000 por uma
distância de 25,00 metros até encontrar o ponto 05;
deste, segue em linha reta confrontando com o lote
de I.C. 092.13.36.0001 por uma distância de 3,85
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 199,91m² (cento e noventa e nove
metros e noventa e um decímetros quadrados).”

TRECHO 4 - QUADRA D:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.23.07.0110.00.000 e
a Rua Cândido Sales, quadra D do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 3,98 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com o
lote de I.C. 092.23.09.0001.00.000 por uma distância
de 27,73 metros até o ponto 02; deste, segue
confrontando o lote de I.C. 092.23.09.0312.00.000
por uma distância de 24,63 metros até encontrar o
ponto 03; deste, deflete à direita e segue confrontando
a Rua Waldemar Ferreira por uma distância de 3,99
metros, até encontrar o ponto 04; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com o lote
de I.C. 092.23.07.0144.00.000 por uma distância de
24,78 metros até encontrar o ponto 05; deste, segue
confrontando com o lote de I.C.
092.23.07.0110.00.000 por uma distância de 24,81
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 197,23m² (cento e noventa e sete
metros e vinte e três decímetros quadrados).”

TRECHO 5 - QUADRA E:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.23.26.0001.00.000 e
a Rua Waldemar Ferreira, quadra E do loteamento
Jardim Presidente Dutra; segue confrontando com
aquela via por uma distância de 3,99 metros até o
ponto 01; deste, deflete à direita e segue confrontando
com o lote de I.C. 092.23.19.0159.00.000 por uma
distância de 25,19 metros até o ponto 02; deste, segue
confrontando em linha reta com o lote de I.C.
092.23.19.0124.00.000 por uma distância de 25,20
metros até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue confrontando a Avenida Boa Nova por
uma distância de 3,99 metros, até encontrar o ponto
04; deste, deflete à direita e segue em linha reta
confrontando com o lote de I.C.
092.23.26.0025.00.000, do mesmo loteamento, por
uma distância de 25,17 metros até encontrar o ponto
05; deste, segue confrontando com o lote de I.C.
092.23.26.0001.00.000 por uma distância de 25,17
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 200,90m² (duzentos metros e noventa
decímetros quadrados).”

TRECHO 6 - QUADRA F:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.23.37.0001.00.000 e
a Avenida Boa Nova, quadra F do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 4,01 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com o
lote de I.C. 092.23.29.0160.00.000 por uma distância
de 24,94 metros até o ponto 02; deste, segue em
linha reta confrontando com o lote de I.C.
092.23.29.0125.00.000 por uma distância de 25,15
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue confrontando com a Rua Anagé por
uma distância de 3,99 metros até encontrar o ponto
04; deste, deflete à direita e segue confrontando com
o lote de I.C. 092.23.37.0025.00.000 por uma distância
de 25,12 metros até encontrar o ponto inicial PI,
encerrando assim a área de 200,53m² (duzentos
metros e cinquenta e três decímetros quadrados).”

TRECHO 7 - QUADRA G:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.32.47.0001.00.000 e
a Rua Anagé, quadra G do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 4,07 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com o

lote de I.C. 092.24.40.0222.00.000 por uma distância
de 25,00 metros até o ponto 02; deste, segue em
linha reta confrontando o lote de I.C.
092.24.40.0187.00.000 por uma distância de 25,16
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue confrontando com a Rua Augusto Hog
por uma distância de 4,00 metros até encontrar o
ponto 04; deste, deflete à direita e segue confrontando
com o lote de I.C. 092.23.47.0025.00.000 por uma
distância de 25,08 metros até encontrar o ponto inicial
PI, encerrando assim a área de 203,94m² (duzentos e
três metros e noventa e quatro decímetros quadrados).”

TRECHO 8 - QUADRA H:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.23.57.0001.00.000 e
a Rua Augusto Hog, quadra H do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 3,98 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com o
lote de I.C. 092.24.50.0221.00.000 por uma distância
de 25,17 metros até o ponto 02; deste, segue em
linha reta confrontando o lote de I.C.
092.24.50.0186.00.000 por uma distância de 25,12
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com a via
denominada Rua Planaltino por uma distância de 4,25
metros até encontrar o ponto 04; deste, deflete à
direita e segue confrontando com o lote de I.C.
092.23.57.0025.00.000 por uma distância de 25,12
metros até encontrar o ponto 05; deste, segue em
linha reta confrontando com o lote de I.C.
092.23.57.0001.00.000 por uma distância de 25,11
metros, até encontrar com o ponto inicial PI,
encerrando assim a área de 203,57m² (duzentos e
três metros e cinquenta e sete decímetros quadrados).”

TRECHO 9 - QUADRA I:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.23.67.0001.00.000 e a
Rua Planaltino, quadra I do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 4,27 metros até o ponto 01; deste,
deflete à direita e segue confrontando com o lote de
I.C. 092.24.60.0220.00.000 por uma distância de 25,20
metros até o ponto 02; deste, segue em linha reta
confrontando com o lote de I.C. 092.24.60.0185.00.000
por uma distância de 25,17 metros, até encontrar o
ponto 03; deste, deflete à direita e segue em linha reta
confrontando com Rua Nova Itarana por uma distância
de 4,27 metros até encontrar o ponto 04; deste, deflete
à direita e segue confrontando com o lote de I.C.
092.23.67.0025.00.000 por uma distância de 25,19
metros até encontrar o ponto 05; deste, segue em linha
reta confrontando com lote de I.C.
092.23.67.0001.00.000 por uma distância de 25,19
metros, até encontrar com o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 214,84m² (duzentos e quatorze metros
e oitenta e quatro decímetros quadrados).”

TRECHO 10 - QUADRA J:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.23.88.0001.00.000 e a
Rua Nova Itarana, quadra J do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 4,13 metros até o ponto 01; deste,
deflete à direita e segue confrontando com o lote de
I.C. 092.24.71.0220.00.000 por uma distância de 24,86
metros até o ponto 02; deste, segue em linha reta
confrontando o lote de I.C. 092.24.71.0185.00.000 por
uma distância de 24,84 metros, até encontrar o ponto
03; deste, deflete à direita e segue em linha reta
confrontando com a Rua Mutuípe por uma distância de
4,13 metros até encontrar o ponto 04; deste, deflete à
direita e segue confrontando com o lote de I.C.
092.23.88.0025.00.000 por uma distância de 24,86
metros até encontrar o ponto 05; deste, segue em linha
reta confrontando com o lote de I.C.
092.23.88.0001.00.000 por uma distância de 24,86
metros, até encontrar com o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 205,44m² (duzentos e cinco metros e
quarenta e quatro decímetros quadrados).”

TRECHO 11 - QUADRA K:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do lote de I.C. 092.23.98.0001.00.000 e
a Rua Mutuípe, quadra K do loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com parte
daquela via por uma distância de 4,00 metros até o
ponto 01; deste, deflete à direita e segue confrontando
com parte do lote de I.C. 092.24.80.0134.00.000 por
uma distância de 25,22 metros até o ponto 02; deste,
segue em linha reta confrontando com o lote de I.C.
092.24.80.0099.00.000 por uma distância de 25,13
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com a Rua
Itagi por uma distância de 4,00 metros até encontrar
o ponto 04; deste, deflete à direita e segue confrontando
com o lote de I.C. 092.23.98.0025.00.000 por uma
distância de 25,17 metros até encontrar o ponto 05;
deste, segue em linha reta confrontando com o lote
de I.C. 092.23.98.0001.00.000 por uma distância de
25,17 metros, até encontrar com o ponto inicial PI,
encerrando assim a área de 201,34m² (duzentos e um
metros e trinta e quatro decímetros quadrados).”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31087
Regulamenta o inciso III, do artigo 1º, da Lei

Municipal nº 5965/2003.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do processo administrativo nº 37.704/2013;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no inciso

III, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 5965/2003, referente
à área do Núcleo Habitacional de Interesse Social
“Viela Confiança”, identificado sob nº BS-092-34, o
qual ocupa o viário oficial do Plano de Loteamento do
Jardim Presidente Dutra, conhecido como “Viela
Confiança”, tombado pela municipalidade sob nº 15.380
e que passa a ter a seguinte descrição técnica:

“Inicia-se no ponto PI, na confluência entre este
ponto, a divisa do Lote de IC.092.12.55.0001.00.000

no Loteamento Jardim Presidente Dutra e a Rua
Itaparantim; segue confrontando com o Lote
092.12.55.0001.00.000 com AZ=239°34’38”, distância
de 24,37 metros até o ponto 01; deste segue
confrontando o Lote 092.12.55.0001.00.000 com
AZ=239º34’38”, distância de 25,98 metros até encontrar
o ponto 02; deste segue confrontando a Avenida Bela
Vista do Paraíso com AZ=331º33’10”, distância de
5,10 metros até encontrar o ponto 03; deste segue
confrontando com a Avenida Bela Vista do Paraíso,
com AZ=60º16’57”, distância de 1,74 metros até
encontrar o ponto 04; deste segue confrontando com
o Lote de IC.092.12.38.0186.00.000, com
AZ=60º16’57”, distância de 24,12 metros até encontrar
o ponto 05; deste segue confrontando o Lote de
IC.092.12.38.0186.00.000, com AZ=60º16’10” e
distância de 23,35 metros até encontrar o ponto 06;
deste segue confrontando com a Rua Itaparantim
com AZ=60°35’21” e distância de 0,99 metros até
encontrar o ponto 07; deste segue confrontando com
a Rua Itaparantim com AZ=149º46’07” e distância de
4,48 metros até encontrar o ponto ponto inicial PI e
encerrando assim a área de 240,70m² (duzentos e
quarenta metros e setenta decímetros quadrados).”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31088
Regulamenta o inciso VIII, do ar tigo 1º, da Lei

Municipal nº 6249/2007.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do processo administrativo nº 37.706/2013;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no inciso

VIII, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 6249/2007, referente
à área do Núcleo Habitacional de Interesse Social
“Viela Amorosa” identificado sob nº BS-092-29, o qual
ocupa o viário oficial do Plano de Loteamento do Jardim
Presidente Dutra, conhecido como “Viela Amorosa”,
tombado pela municipalidade sob nº 03.580, e que passa
a ter a seguinte descrição técnica:

TRECHO 1 - Quadra A:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.14.61.0001.00.000 e
a Rua Planalto, Quadra A do Loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com parte
daquela via por uma distância de 4,00 metros até o
ponto 01; deste, deflete à direita e segue confrontando
com parte da área particular do Lote de I.C.
092.14.54.0221.00.000 por uma distância de 25,10
metros até encontrar o ponto 02; deste segue
confrontando com parte da área particular do Lote de
I.C. 092.14.54.0186.00.000 por uma distância de 25,12
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com parte
da Rua Nova Canaã, por uma distância de 4,00 metros
até encontrar o ponto 04; deste, deflete à direita e
segue confrontando com parte do Lote de I.C.
092.14.61.0025.00.000 por uma distância de 25,11
metros até encontrar o ponto 05; deste segue em
linha reta confrontando com parte da área particular
do Lote de I.C. 092.14.61.0001.00.000 por uma
distância de 25,11 metros até encontrar o ponto inicial
PI, encerrando assim a área de 200,88m² (duzentos
metros e oitenta e oito decímetros quadrados)”.

TRECHO 2 - Quadra B:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.14.82.0001.00.000 e
a Rua Meira, Quadra B do Loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com parte
daquela via por uma distância de 3,94 metros até o
ponto 01; deste, deflete à direita e segue confrontando
parte da área particular do Lote de I.C.
092.14.75.0225.00.000 e com parte do Lote de I.C.
092.14.75.0191.00.000, por uma distância de 25,04
metros até encontrar o ponto 02; deste segue
confrontando com parte da área particular do Lote de
I.C. 092.14.75.0191.00.000 por uma distância de 25,01
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com parte
da Rua Cândido Sales por uma distância de 3,90
metros até encontrar o ponto 04; deste, segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.14.82.0025.00.000 por uma distância de 25,10
metros até encontrar o ponto 05; deste, segue em
linha reta confrontando com parte da área particular do
Lote de I.C. 092.14.82.0025.00.000 e com parte da
área particular do Lote de I.C. 092.14.82.0001.00.000
por uma distância de 25,10 metros até encontrar o
ponto inicial PI, encerrando assim a área de 196,66m²
(cento e noventa e seis metros e sessenta e seis
decímetros quadrados)”.

TRECHO 3 - Quadra C:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.14.92.0001.00.000 e
a Rua Cândido Sales, Quadra C do Loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 3,76 metros até o ponto 01; deste,
deflete à direita e segue confrontando parte da área
particular do Lote de I.C. 092.14.94.0145.00.000 e com
parte da área particular do Lote de I.C.
092.14.94.0109.00.000 por uma distância de 24,89
metros até encontrar o ponto 02; deste, segue
confrontando com parte da área particular do Lote de
I.C. 092.14.94.0109.00.000 por uma distância de 24,97
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à direita
e segue em linha reta confrontando com parte da Rua
Waldemar de Paula Ferreira por uma distância de 4,00
metros até encontrar o ponto 04; deste, deflete à direita
e segue confrontando com parte do Lote de I.C.
092.14.92.0025.00.000 por uma distância de 25,01
metros até encontrar o ponto 05; deste segue em linha
reta confrontando com parte da área particular do Lote
de I.C. 092.14.92.0001.00.000 por uma distância de
25,01 metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 193,67m² (cento e noventa e três
metros e sessenta e sete decímetros quadrados)”.

TRECHO 4 - Quadra D:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.24.03.0001.00.000 e

a Rua Waldemar de Paula Ferreira, Quadra D do
Loteamento Jardim Presidente Dutra; segue
confrontando com parte daquela via por uma distância
de 4,00 metros até o ponto 01; deste, deflete à direita
e segue confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.05.0225.00.000 e com parte do Lote de I.C.
092.24.05.0190.00.000 por uma distância de 25,08
metros até o ponto 02; deste segue confrontando
parte da área particular do Lote de I.C.
092.24.05.0190.00.000 por uma distância de 24,96
metros até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue confrontando a Avenida Belo Campo
por uma distância de 3,96 metros, até encontrar o
ponto 04; deste, deflete à direita e segue em linha reta
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.03.0025.00.000 por uma distância de 25,03
metros até encontrar o ponto 05; deste segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.03.0025.00.000 e com parte do Lote de I.C.
092.24.03.0001.00.000 por uma distância de 25,03
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 193,67m² (cento e noventa e três
metros e sessenta e sete decímetros quadrados)”.

TRECHO 5 - Quadra E:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.24.13.0001.00.000 e
a Avenida Campo Belo, Quadra E do Loteamento
Jardim Presidente Dutra; segue confrontando com
aquela via por uma distância de 3,87 metros até o
ponto 01; deste, deflete à direita e segue confrontando
com parte do Lote de I.C. 092.24.15.0225.00.000 e
com parte do Lote de I.C. 092.24.15.0225.00.000 por
uma distância de 24,95 metros até o ponto 02; deste
segue confrontando parte do Lote de I.C.
092.24.15.0190.00.000 por uma distância de 24,93
metros até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue confrontando a Rua Anagé por uma
distância de 4,01 metros, até encontrar o ponto 04;
deste, deflete à direita e segue em linha reta
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.13.0025.00.000 por uma distância de 24,90
metros até encontrar o ponto 05; deste segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.13.0025.00.000 e com parte do Lote de I.C.
092.24.13.0001.00.000 por uma distância de 24,90
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 196,44 m² (cento e noventa e seis
metros e quarenta e quatro decímetros quadrados)”.

TRECHO 6 - Quadra F:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.24.33.0001.00.000 e
a Rua Anagé, Quadra F do Loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 4,00 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com
parte do Lote de I.C. 092.24.25.0146.00.000 e com
parte do Lote de I.C. 092.24.25.0110.00.000 por uma
distância de 25,10 metros até o ponto 02; deste segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.25.0110.00.000 por uma distância de 25,06
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue em linha reta confrontando com a Rua
Augusto Hog por uma distância de 3,96 metros até
encontrar o ponto 04; deste, deflete à direita e segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.33.0025.00.000 por uma distância de 25,09
metros até encontrar o ponto 05; deste, segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.33.0025.00.000 e com parte do Lote de I.C.
092.24.33.0001.00.000 por uma distância de 25,09
metros até encontrar o ponto inicial PI, encerrando
assim a área de 199,56 m² (cento e noventa e nove
metros e cinquenta e seis decímetros quadrados)”.

TRECHO 7 - Quadra G:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.24.43.0113.00.000 e
a Rua Augusto Hog, Quadra G do Loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando com aquela via
por uma distância de 3,62 metros até o ponto 01;
deste, deflete à direita e segue confrontando com
parte do Lote de I.C. 092.24.36.0225.00.000 e com
parte do Lote de I.C. 092.24.36.0190.00.000 por uma
distância de 25,03 metros até o ponto 02; deste segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.36.0190.00.000 por uma distância de 25,00
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue  em linha reta confrontando com parte
da Rua Planaltino por uma distância de 3,71 metros até
encontrar o ponto 04; deste, deflete à direita e segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.43.0148.00.000 por uma distância de 25,02 até
encontrar o ponto 05; deste, segue confrontando com
parte do Lote de I.C. 092.24.43.0148.00.000 e com
parte do Lote de I.C. 092.24.43.0113.00.000 por uma
distância de 25,02 metros até encontrar o ponto inicial
PI, encerrando assim a área de 183,15 m² (cento e
oitenta e três metros e quinze decímetros quadrados)”.

TRECHO 8 - Quadra H:
“Inicia-se no ponto PI, na confluência deste ponto

com a divisa do Lote de I.C. 092.24.54.0001.00.000 e
a Rua Planaltino, Quadra H do Loteamento Jardim
Presidente Dutra; segue confrontando aquela via por
uma distância de 4,00 metros até o ponto 01; deste,
deflete à direita e segue confrontando com parte do
Lote de I.C. 092.24.46.0148.00.000 e com parte do
Lote de I.C. 092.24.46.0113.00.000 por uma distância
de 25,06 metros até o ponto 02; deste, segue
confrontando com parte do Lote de I.C.
092.24.46.0113.00.000 por uma distância de 25,03
metros, até encontrar o ponto 03; deste, deflete à
direita e segue confrontando com a Rua Nova Itarana
por uma distância de 3,91 metros até encontrar o
ponto 04; deste, deflete à direita e segue confrontando
com parte do Lote de I.C. 092.24.45.0001.00.000 por
uma distância de 25,03 metros até encontrar o ponto
05; deste, segue confrontando com parte do Lote de
I.C. 092.24.45.0001.00.000 e com parte do Lote de
I.C. 092.24.54.0001.00.000 por uma distância de 25,03
metros, até encontrar com o ponto inicial PI,
encerrando assim a área de 198,78 m² (cento e
noventa e oito metros e setenta e oito decímetros
quadrados)”.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Em, 29 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 2477/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: DENISE VICENTE MOURA (CÓDIGO 46636)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) (5840-225) SS
DATA: 22.07.2013
2 - NOME: GABRIEL CÉSAR ROMANINI DE PAULA

(CÓDIGO 56881)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

973) SS01
DATA: 29.07.2013
3 - NOME: EDNA FERREIRA DA SILVA (CÓDIGO 38457)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1049) SS
DATA: 22.07.2013
4 - NOME: LUIS DE OLIVEIRA (CÓDIGO 55753)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-463) SSP03
DATA: 15.07.2013
5 - NOME: SHEILA PRINCIPE AZEVEDO (CÓDIGO

55544)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5939-394) SF
DATA: 25.07.2013
6 - NOME: GISELE BARBOZA DE SOUZA MOURA

(CÓDIGO 38363)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) (5840-220) SS
DATA: 18.07.2013, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2478/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 46.701/2013,

DISPENSA a pedido, a contar de 09.05.2013, do
serviço público municipal, o servidor Marcelo José
Letty (código 56038), Enfermeiro (a) (5840-438),
lotado na Secretaria da Saúde, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato
de Trabalho.

PORTARIA Nº 2479/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 46.699/2013,

DISPENSA a pedido, a contar de 17.07.2013, do
serviço público municipal, a servidora Gisele Cristina
Guilhemette (código 39741), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-1088), lotada na Secretaria da
Saúde, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2480/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.399/2013-GP,

no que diz respeito à senhora Edna Maria Souza.
PORTARIA Nº 2481/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 46/2013-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos e transferidos para exercerem
as seguintes funções, lotados conforme segue:

1-PORTARIA Nº 2.027/2013-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CIRURGIÃO (Ã)

VASCULAR) (5500-1491) SS
NOME: ANDRÉ LUIZ PASSALACQUA
2-PORTARIA Nº 2.029/2013-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (NUTRÓLOGO (A)) (5500-

740) SS01
NOME: FÁBIO FRANCISCO DOS SANTOS
3-PORTARIA Nº 2.031/2013-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) DE FAMÍLIA (5843-79) SS
NOME: FERNANDO PEREIRA PATTI
4-PORTARIA Nº 2.033/2013-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (INFECTOLOGISTA) (5500) SS
NOMES:
VINICIUS DELUCAS SANTANA (1490)
RÚBIA JALVA DA COSTA SILVA (1483)
5-PORTARIA Nº 2.111/2013-GP (TRANSFERE)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874) SE01
NOMES:
MARIÂNGELA SANTOS DE SOUZA (2902)
MÔNICA CRISTINA CIPRIANO (1309)
6-PORTARIA Nº 2.114/2013-GP
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874) SE01
NOMES:
RAFAEL DE ANDRADE PEREIRA (2924)
SILVIA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES (2867)
ELLEN BORGES BARBOSA (2835)
CRISTIANE FLORES DOS SANTOS (2923)
MARIANA MIYANOHARA TABA (2802)
IVANIR AMPARO PEREIRA PINHEIRO (2856)
MARIA FLÁVIA NIL DIAS FERRAZ (2803)
NATÁLIA CONCEIÇÃO MIZAEL DA SILVA (2881)
RICARDO BARROS SAYEG (2484)
MARIA FERNANDA FERRITE PEREIRA

PACHECO (2807)
VANESSA DE FÁTIMA FARIA (2933)

MICHELLE CAIXETA (2875)
7-PORTARIA Nº 2.141/2013-GP
FUNÇÃO: NUTRICIONISTA (5905-9) SAS
NOME: JOSÉLIA CHAGAS DE SOUZA
8-PORTARIA Nº 2.142/2013-GP
FUNÇÃO: PRÁTICO (A) EM FARMÁCIA (5846-

128) SS
NOME: ELIANA SANTOS SALUSTIANO
9-PORTARIA Nº 2.143/2013-GP
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832) SS03
NOMES:
ANTONIA GECILEUDA ROCHA DA SILVA (1314)
KÁTIA CRISTINA DIAS DA SILVA (621)
10-PORTARIA Nº 2.144/2013-GP
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR

(5938-320) SE
NOME: HEPOANA TABATA DE BARROS NETO
11-PORTARIA Nº 2.145/2013-GP
FUNÇÃO: AGENTE DE MANUTENÇÃO DE

AUTOMOTORES (FUNILARIA) (5978-16) SAM07
NOME: FORTUNATO DE AGUIAR CASANOVA
12-PORTARIA Nº 2.148/2013-GP
FUNÇÃO: MOTORISTA (5970-270) SAM07
NOME: JAIR DE OLIVEIRA
13-PORTARIA Nº 2.149/2013-GP
FUNÇÃO: ALMOXARIFE (5936-55) SS
NOME: MIRIAM CORREIA DE SOUZA
14-PORTARIA Nº 2.155/2013-GP (TRANSFERE)
FUNÇÃO: PRÁTICO (A) EM FARMACIA (5846-8)

SS01
NOME: LAIS SERAFIM DE FREITAS
15-PORTARIA Nº 2.158/2013-GP (TRANSFERE)
FUNÇÃO: MOTORISTA (5970-261) SAM07
NOME: JOSÉ ANTONIO NODAR MIGUEZ

PORTARIA Nº 2482/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias

abaixo relacionadas, conforme segue:
1-PORTARIA Nº 2.383/2013-GP
NOME: RODRIGO HENRIQUE MAFRA –

CLASSIFICADO EM 2°
FUNÇÃO: MOTORISTA GUINCHEIRO (5971-7)

SAM07
2-PORTARIA Nº 2.417/2013-GP
NOME: RODRIGO DANTAS FARIAS –

CLASSIFICADO EM 75°
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-2148)

SAM02
PORTARIA Nº 2483/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 93/2013-SSP, edital
nº 06/2011-SAM01 e concurso 1596/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.08.2013:

LOTAÇÃO: SSP02 – DEVENDO PRESTAR
SERVIÇOS NA SSP
CLAS. NOME ORDEM
55º RENATO LUIZ TOLENTINO CRUVINEL 2 4
LOTAÇÃO: SSP
56º GUSTAVO PERNOMIAN 62
57º ADRIANA ANDRADE DA COSTA 66
LOTAÇÃO: SO
58º CAROLINA HUADA BENFATTI 47

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Engenheiro (a) Civil (5892), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 03 (três) decorrentes das dispensas de
Antonio César Esteves, Augusto Impólito da Costa
Assunção e José Roel Pereira e 01 (uma) criada pela
Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos-SAM01,
a Av. Pres. Humberto de Alencar Castelo Branco, nº
1041 - Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2484/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 103/2013-COMDEC-GRU,
edital nº 05/2012-SAM01 e concurso nº 1726/2012,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.08.2013:

LOTAÇÃO: CDC
CLAS. NOME ORDEM
93º PEDRO HENRIQUE BUENO DE OLIVEIRA 764
94º ADRIANA MARTOS ANDRETTA LEITE 765
95º EDERSON CONEGUNDES DE ALMEIDA 766

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Pública (5939),
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 7.119/2013,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2485/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 110/2013-COMDEC/GRU,
edital nº 06/2012-SAM01 e concurso nº 1741/2012,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.08.2013:

LOTAÇÃO: SAM02
CLAS. NOME ORDEM
80º MÁRCIO ALVES DOS SANTOS 2244
81º LUIZ HENRIQUE BRAGA 2249
82º JESUS ROBERTO FRANCO LEONEL 2250

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar Operacional (Masculino)

(5961), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Tereza
Cristina Gomes, Maria Lourdes Coser Teixeira e
Nivaldo Gomes da Silva, devendo comparecer junto
ao Departamento de Recursos Humanos, a Av. Pres.
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1041 Vila
Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2486/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.08.2013, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 1.572/2012-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Giuliana Cassilha Sanchez
(código 43942).

PORTARIA Nº 2487/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.08.2013, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 1.648/2012-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Layla Karla de Freitas
Antonio Romão (código 44897).

PORTARIA Nº 2488/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2013,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, ao servidor Fábio Pereira Araújo
(código 49144), Agente de Transporte e Trânsito
(5932-91), lotado na Secretaria de Transporte e Trânsito.

PORTARIA Nº 2489/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2013,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Roseli Aparecida
Hechila Rodrigues (código 29863), Recepcionista
(5954-37), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 2490/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2013,
excepcionalmente, 03 (três) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Renata Oliveira Lima
Garcia (código 48596), Atendente SUS (5854-418),
lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2491/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2013,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Gláucia Regane
Almeida Miranda de Oliveira  (código 15899),
Recepcionista (5979-163), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 2492/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2013,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Sueli Pereira Poio
(código 30628), Telefonista (5954-37), lotada na
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 2493/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2013,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de seus
vencimentos, à servidora Jamile de Fátima do
Nascimento (código 44461), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-1097), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2494/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Eduardo José Barbosa;
Para o cargo em comissão: Assessor (a)de Gabinete

II (289-184), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: cr iada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 2495/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,

NOMEIA
Srª. Francisca Eliene Bezerra de Lima Carneiro;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

II (289-194), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 2496/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Solange Aparecida de Oliveira Souza;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

III (290-81), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Lisley Maria Bellotti.

PORTARIA Nº 2497/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Maria do Bomfim Bezerra;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

I (291-433), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 2498/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Deoclésio Cardoso Dias;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Gestão I (291-422), lotado na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.
PORTARIA Nº 2499/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Vanessa Aldrey da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

I (291-432), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.

PORTARIA Nº 2500/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Edelvan Souza Alcantara;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-333), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.

PORTARIA Nº 2501/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Wagner Ribeiro Gomes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-140), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Maria do Bomfim Bezerra.

PORTARIA Nº 411/2013-SAM
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, VITOR
KLEBER ALMEIDA SANTOS , no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei
Municipal nº 6706/10, no Decreto Municipal nº. 29545
de 13/01/2012, no Decreto Municipal nº 29899 de 20/
04/2012 e Portaria nº 139/2012-SAM, de 20/04/2012;

Considerando que a pontuação final da Avaliação
de Desempenho da Secretaria Para Assuntos de
Segurança Pública será composta pela totalização
dos pontos obtidos em cada instrumento de
avaliação, aplicação do peso correspondente,
dedução de pontos por ocorrências no histórico
funcional e acréscimo dos pontos obtidos por cursos
de aperfeiçoamento;

RESOLVE:
1 - A Pontuação Final do 1º Ciclo do Programa de

Avaliação de Desempenho da Secretaria Para
Assuntos de Segurança Pública, conforme Anexo I.

2 - Os servidores relacionados abaixo deixaram de
apresentar pontuação em virtude de não terem
preenchido os respectivos instrumentos de avaliação,
consequentemente, não ter participado do Processo
de Avaliação de Desempenho:

Código Funcional
24423
31045
31102
31920
38877
50239

3 - Os servidores relacionados abaixo deixaram
de apresentar pontuação final em virtude de não
terem sido avaliados pela chefia imediata:

Código Funcional
25752
24427
24460

4 - O prazo para interposição de recursos será de 3
(três) dias úteis a contar de 31/07/2013.

5  - Os recursos deverão ser protocolados,
pessoalmente, conforme Anexo II, junto ao
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
de Administração e Modernização – Central de

PORTARIAS
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Atendimento ao Servidor, situado à Av. Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 – Vila
Augusta – Guarulhos, no período acima citado, no

24705 9,33 10 9,93 10 9,91 0 0 9,91
24717 9 9 9,24 inexistente 9,07 0 0 9,07
24739 9,85 9,95 9,8 9,76 9,89 0 0 9,89
24754 10 9,96 9,98 9,99 9,97 0 0 9,97
24766 10 9,95 9,87 10 9,93 0,9 1,5 9,33
24775 10 10 10 9,99 10 0,9 0 10
24785 10 10 9,96 10 9,99 0 0 9,99
24821 9,53 9,9 9,74 9,41 9,82 0 0 9,82
24835 10 9,92 9,94 inexistente 9,93 0 0 9,93
24842 10 10 9,76 inexistente 9,93 0,9 0 10
24926 10 9,93 9,98 9,65 9,95 0,7 0 10
24969 9,07 10 9,76 inexistente 9,84 0 0 9,84
24975 10 9,96 9,86 10 9,93 0 0 9,93
25028 10 9,98 10 10 9,99 1,6 0 10
25043 9,34 9,9 9,74 inexistente 9,8 0 0 9,8
25046 10 10 9,95 10 9,99 0,45 0 10
25060 10 10 9,89 9,99 9,97 0,9 0 10
25082 10 10 9,86 inexistente 9,96 0,7 0 10
25084 10 10 9,9 10 9,97 0 0 9,97
25111 9,79 10 9,66 inexistente 9,88 0 0 9,88
25133 10 9,87 9,79 inexistente 9,86 0,9 0 10
25156 10 10 10 10 10 0 0 10
25166 10 9 9,71 inexistente 9,31 0 0 9,31
25207 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0 9,98
25247 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
25249 10 9,98 9,6 9,99 9,87 0 0 9,87
25253 10 9,99 9,91 9,92 9,97 0 0 9,97
25263 9,99 9,98 9,89 inexistente 9,95 0 0 9,95
25266 10 10 10 inexistente 10 1,15 0 10
25269 10 9,93 9,74 inexistente 9,88 0,25 0 10
25289 9,73 10 9,94 9,95 9,96 1,35 0 10
25291 9,98 9,76 9,92 10 9,83 0 0 9,83
25326 10 10 9,97 inexistente 9,99 0 0 9,99
25356 10 9,98 9,88 inexistente 9,95 0 0 9,95
25479 10 9,71 9,97 inexistente 9,82 0,25 0 10
25692 9,48 8,84 9 inexistente 8,95 0 0 8,95
25694 9,17 7 9,24 inexistente 7,89 0 0 7,89
25696 9,8 9,59 9,6 inexistente 9,62 0 0 9,62
25760 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
25771 9,83 9,94 9,94 inexistente 9,93 0,45 0 10
25772 9,9 10 9,93 9,98 9,97 2,25 0 10
25785 9,48 9,52 9,66 inexistente 9,56 0,45 5 5,01
25786 9,97 10 9,95 10 9,98 0 0 9,98
25789 10 9,76 9,12 inexistente 9,59 0 0 9,59
25900 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0 9,98
25911 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
25983 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
25988 10 7 9,24 inexistente 7,97 0 0 7,97
25996 10 10 9,97 10 9,99 1,35 0,5 10
26003 9,69 9,99 9,83 9,93 9,91 0 0 9,91
26004 10 10 9,79 inexistente 9,94 0,9 0 10
26031 10 9,83 9,12 inexistente 9,63 0 0 9,63
26155 10 9,95 9,56 inexistente 9,84 0 0 9,84
26335 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
26365 9,92 9,88 9,85 inexistente 9,87 0 0 9,87
26852 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
26855 10 9,76 10 inexistente 9,86 0 0,5 9,36
26888 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
26892 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
27368 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
27605 9 9,8 9,86 inexistente 9,73 0 2 7,73
27637 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
27643 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
28237 9,66 10 9,72 9,89 9,88 0 0,5 9,38
28687 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
28803 10 10 9,93 9,97 9,98 0 0 9,98
29746 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
29804 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
29845 10 9,97 9,95 9,97 9,96 0 0 9,96
30126 9,09 9,28 9,03 inexistente 9,18 0,25 0 9,43
30139 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0,3 9,67
30410 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0,5 9,48
30411 10 10 9,97 inexistente 9,99 0 0 9,99
30423 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
30453 9,69 9,4 9,08 inexistente 9,34 0 1 8,34
30610 10 10 9,93 inexistente 9,98 0,45 0 10
30732 9,98 10 9,92 9,97 9,97 0 0 9,97
30741 10 10 9,97 inexistente 9,99 0 0 9,99
30749 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
30753 10 10 9,36 inexistente 9,81 0 0 9,81
30768 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
31044 10 9 9,24 inexistente 9,17 0 0 9,17
31052 10 10 9,71 inexistente 9,91 0 0 9,91
31053 10 8 9,79 inexistente 8,74 0 4 4,74
31056 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
31057 9,85 9,59 9,52 inexistente 9,6 0,9 0 10
31059 9,98 9,99 9,55 inexistente 9,86 0,9 0 10
31060 9,71 9,79 9,12 inexistente 9,58 0 0,5 9,08
31061 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
31064 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
31065 9,5 10 9,66 inexistente 9,85 0 5 4,85
31077 10 10 9,36 inexistente 9,81 0,45 0 10
31088 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
31092 10 9,98 9,97 inexistente 9,98 0 0 9,98
31094 10 9,91 9,96 inexistente 9,93 0 0 9,93
31101 9,83 10 9,76 inexistente 9,91 0 4 5,91
31103 10 10 9,96 inexistente 9,99 0,25 0 10
31104 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
31105 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
31128 10 10 9,97 inexistente 9,99 1,8 0 10
31152 10 10 10 inexistente 10 1,8 0 10
31153 10 10 10 inexistente 10 0 0,5 9,5
31159 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0 9,98
31164 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
31166 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
31174 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,9 0 10
31175 10 10 10 10 10 0,9 0 10
31181 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
31182 9,93 10 9,76 inexistente 9,92 0 0 9,92
31195 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,45 0 10
31196 10 10 9,86 inexistente 9,96 0 0 9,96
31265 9,9 10 9,93 inexistente 9,97 0 0,5 9,47
31298 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
31299 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 1,5 8,48
31301 9,85 9,99 9,88 inexistente 9,94 0 0 9,94
31303 10 7 9,24 inexistente 7,97 0,45 0 8,42
31306 10 10 9,85 inexistente 9,95 0 0 9,95
31307 10 10 9,98 inexistente 10 0 0 10
31309 10 9,92 9,74 inexistente 9,87 1 0 10
31311 9,49 9,89 9,81 inexistente 9,83 0 0 9,83
31312 10 10 10 inexistente 10 0 0,5 9,5
31315 10 9,62 9,12 inexistente 9,5 0 0 9,5

horário das 8h30 às 16h30.
6 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I
CÓDIGO AUTO AVALIAÇÃO AVALIACAO AVALIACAO DOS SUBTOTAL DA PONTOS ADICIONAIS PONTOS PONTUACAO
FUNCIONAL  AVALIACAO DO SUPERIOR DA EQUIPE SUBORDINADOS  PONTUACAO  POR CURSOS  REDUTORES FINAL

6006 9,51 10 9,76 inexistente 9,88 0 0 9,88
7728 9,97 9,71 9,5 inexistente 9,67 0 0 9,67
8437 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
8693 10 9 9,71 inexistente 9,31 0 0 9,31
8947 9,92 10 9,38 inexistente 9,8 0,9 0 10
9091 10 9,5 9,81 inexistente 9,64 0 0 9,64
9733 10 9,57 9,12 inexistente 9,47 0 0 9,47
9833 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
11436 10 9,48 9,79 inexistente 9,62 0 5 4,62
11493 10 10 9,98 inexistente 9,99 0 0 9,99
11524 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
12877 10 9,83 9,86 9,99 9,86 0 0 9,86
14864 10 9,76 9,12 inexistente 9,59 0,45 0 10
14867 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
14872 9,99 9,71 9,5 inexistente 9,67 0,25 0 9,92
14898 9,93 9,68 9,94 inexistente 9,78 0 0 9,78
15016 9,71 9,54 9,66 inexistente 9,59 0 0 9,59
15028 10 9,71 9,5 inexistente 9,67 0,45 0 10
15168 10 10 10 inexistente 10 1,15 0 10
15239 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
15532 9,9 9,61 9,93 10 9,74 0 0 9,74
17466 9,52 9,81 9,55 inexistente 9,71 0 0 9,71
18011 9,84 9,79 9,71 inexistente 9,77 0 0 9,77
18326 10 9,95 9,88 9,98 9,94 0 0 9,94
18376 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
18388 10 9,99 9,83 inexistente 9,94 0 0 9,94
18548 10 10 10 inexistente 10 0 5 5
18673 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
18908 10 9,79 9,12 inexistente 9,61 0 0 9,61
19230 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
19992 10 10 9,63 inexistente 9,89 0 0 9,89
20335 10 9,4 9,94 inexistente 9,62 0 0 9,62
20422 9,49 10 9,38 inexistente 9,76 0 0 9,76
21083 9,85 9,16 9,52 inexistente 9,34 0,95 0 10
21227 9,99 9,93 9,93 10 9,94 0 0 9,94
21466 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
22157 8,79 8,14 9,88 inexistente 8,73 1,8 0 10
24343 10 10 9,77 inexistente 9,93 0,9 0 10
24346 10 9,45 9,82 9,92 9,62 0 0 9,62
24348 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
24351 10 9,9 9,83 9,18 9,89 0 0 9,89
24359 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
24361 8,59 8,97 9,57 inexistente 9,11 0 2,5 6,61
24363 10 9,96 9,24 inexistente 9,75 0 0 9,75
24365 9,73 9,98 9,94 inexistente 9,94 0 0 9,94
24368 9,66 10 9,57 9,93 9,84 0 0 9,84
24370 9,96 9,94 9,94 inexistente 9,94 0 0 9,94
24371 10 10 9,99 inexistente 10 0,9 0 10
24373 9,9 9,98 9,94 inexistente 9,96 0,45 0 10
24375 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
24379 9,98 9,95 9,88 9,93 9,93 0,9 0,5 10
24380 10 9,99 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
24383 10 10 9,9 9,79 9,97 0 0 9,97
24385 9 9,59 9,6 inexistente 9,54 0 0 9,54
24386 10 9,98 9,86 9,64 9,95 1,35 0 10
24387 9,49 9,99 9,66 9,4 9,84 0 0 9,84
24388 9,38 9,35 9,94 inexistente 9,53 0 0 9,53
24390 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
24417 9,55 9,79 9,52 inexistente 9,68 1,35 0 10
24425 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
24429 10 9,97 8,96 inexistente 9,67 1,35 0 10
24432 9,33 9 9,24 inexistente 9,1 0 1 8,1
24434 9,83 9,82 9,96 9,62 9,86 0 0 9,86
24439 9,97 9,45 9,84 inexistente 9,62 0 0 9,62
24449 10 9,59 9,78 9,86 9,69 0,25 0 9,94
24450 10 9,99 8,96 inexistente 9,69 0 0 9,69
24451 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
24452 10 10 9,9 10 9,97 0 0 9,97
24453 9,8 9,94 9,79 9,93 9,88 0 0 9,88
24455 10 9,99 9,72 9,7 9,91 2,25 0 10
24456 9,81 7,86 9,75 9,88 8,62 0 0 8,62
24458 9,75 9 9,71 inexistente 9,29 0 0 9,29
24484 9,9 7 9,24 inexistente 7,96 0 0 7,96
24490 10 10 9,98 inexistente 9,99 0 2 7,99
24492 9,89 8,44 9,84 9,62 9 0 0 9
24494 9,9 9,59 9,9 9,94 9,71 2,25 0 10
24495 9,66 9 9,83 inexistente 9,31 0,7 0 10
24496 10 9,87 9,79 inexistente 9,86 0 0 9,86
24527 9,79 9,25 9,84 9,44 9,48 0 0 9,48
24528 10 10 9,79 inexistente 9,94 0 0 9,94
24530 10 9,99 9,79 10 9,93 1,15 0 10
24531 9,93 10 10 inexistente 9,99 0,9 0 10
24533 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 1 8,99
24534 10 9,99 9,9 10 9,96 0 0 9,96
24535 10 10 10 10 10 0,7 0 10
24540 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
24541 10 9,97 9,82 9,95 9,93 0,9 0 10
24543 10 9,97 9,95 10 9,96 0 0 9,96
24545 9,43 9,46 9,52 inexistente 9,47 0 0 9,47
24547 9,85 9 9,71 inexistente 9,3 0 0 9,3
24548 10 10 9,86 9,7 9,96 0 0 9,96
24550 10 9,96 9,9 10 9,94 0 0 9,94
24570 9,93 9,55 9,03 inexistente 9,43 0 0 9,43
24583 10 9,83 10 inexistente 9,9 0 0,5 9,4
24587 10 9,76 9,94 inexistente 9,84 1,35 0 10
24595 9,75 9,85 9,91 9,84 9,86 0 0 9,86
24600 10 10 9,78 9,83 9,93 0 0 9,93
24604 10 10 9,89 10 9,97 0,25 0 10
24607 10 9,99 9,86 9,73 9,95 0 0 9,95
24609 9,96 10 9,95 9,91 9,98 0 0 9,98
24610 10 10 9,93 inexistente 9,98 0,9 0 10
24611 9,79 9,9 9,94 inexistente 9,9 0,45 0 10
24613 10 10 9,87 10 9,96 0 0,5 9,46
24623 10 10 9,79 inexistente 9,94 0 0 9,94
24625 10 9,87 9,79 inexistente 9,86 0 0 9,86
24626 9,97 10 9,93 inexistente 9,98 0,9 0 10
24628 10 9,99 9,83 inexistente 9,94 1,15 0 10
24679 10 10 9,89 inexistente 9,97 1,35 0 10
24691 10 9,98 9,91 9,8 9,96 0 0 9,96
24694 10 10 9,67 9,97 9,9 0,7 0 10
24697 10 9,99 9,95 10 9,98 0,9 0 10
24700 10 9,99 9,86 9,91 9,95 2,05 0,5 10
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31318 10 9,99 8,96 inexistente 9,69 0 0 9,69
31325 9,9 9,95 9,93 inexistente 9,94 0 0 9,94
31406 10 10 10 inexistente 10 0,95 0 10
31408 9 10 9,71 inexistente 9,81 0 0 9,81
31414 9,99 9,38 9,63 inexistente 9,51 0 0 9,51
31507 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
31560 10 10 9,99 inexistente 10 0,7 0 10
31612 10 10 9,67 9,6 9,9 2,25 0 10
31780 9,9 9,9 9,93 inexistente 9,91 1,8 0 10
31785 10 10 9,94 inexistente 9,98 0,45 0 10
31786 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
31787 10 10 9,98 inexistente 9,99 2,25 0 10
31789 9,5 10 9,97 inexistente 9,94 0 0 9,94
31790 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
31791 10 9,97 9,98 inexistente 9,98 0,9 0 10
31792 9,76 9,71 9,5 inexistente 9,65 0 0 9,65
31794 10 10 9,98 inexistente 10 0 0 10
31795 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
31798 9,79 9,88 9,81 inexistente 9,85 0,45 0 10
31799 9,24 9,9 9,26 inexistente 9,64 0 0 9,64
31800 10 10 9,97 inexistente 9,99 1,8 0 10
31801 10 9,71 9,5 inexistente 9,67 0,25 0 9,92
31822 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,9 0 10
31823 9,41 10 9,74 inexistente 9,86 0 0 9,86
31826 9,9 10 9,76 inexistente 9,92 0 0,5 9,42
31831 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,45 0 10
31833 9,66 9,5 9,81 inexistente 9,61 0 0 9,61
31841 9,97 9,79 9,84 inexistente 9,83 0 0 9,83
31849 10 9,78 9,36 inexistente 9,67 0 3 6,67
31851 10 10 9,86 inexistente 9,96 1,8 0 10
31892 9,32 9,92 9,86 inexistente 9,84 0 2 7,84
31909 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0 9,98
31918 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
31921 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
31925 10 10 9,89 inexistente 9,97 0,45 0 10
31927 10 9,83 9,96 inexistente 9,88 1,35 0 10
31929 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
32006 9,83 9,83 9,94 inexistente 9,86 0,7 1 9,56
32087 9,1 9,68 8,84 9,93 9,37 0 0 9,37
32091 10 9,95 9,57 inexistente 9,84 0,45 0 10
32098 10 9,98 9,94 inexistente 9,97 0 0 9,97
32100 8,74 9,99 9,74 inexistente 9,79 2,25 0 10
32112 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,45 0 10
32114 10 9,79 9,12 inexistente 9,61 0 0 9,61
32119 9,44 10 9,74 inexistente 9,87 1,35 0 10
32128 10 10 9,85 inexistente 9,96 0 0,5 9,46
32437 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
32438 10 10 9,82 9,89 9,94 2,25 0 10
32439 10 9,83 10 inexistente 9,9 0 0 9,9
32440 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
32441 10 10 9,85 inexistente 9,96 0 0 9,96
32443 10 10 9,88 inexistente 9,96 1,35 0 10
32444 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
32446 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
32448 9,75 9,5 9,66 inexistente 9,57 0 0 9,57
32449 10 10 10 inexistente 10 1,15 0 10
32450 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
32451 10 9,92 9,96 inexistente 9,94 0 0,5 9,44
32452 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
32456 10 10 9,71 inexistente 9,91 0 0 9,91
32458 10 10 9,66 inexistente 9,9 0 0 9,9
32460 9,84 8,93 9,94 inexistente 9,32 0 0 9,32
32466 10 10 9,85 inexistente 9,95 0 0 9,95
32467 9,98 9,9 10 inexistente 9,94 1,35 0 10
32470 10 9,91 9,74 inexistente 9,87 0 0 9,87
32475 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
32477 10 9,95 9,79 inexistente 9,91 1,6 0 10
32478 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
32504 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
32565 10 9,95 9,56 inexistente 9,84 0 0 9,84
32949 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
32950 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
32951 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
32952 9,88 9,55 9,36 inexistente 9,53 1,35 0,5 10
32954 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
32970 10 9,93 9,79 inexistente 9,89 0 0 9,89
33375 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
33377 10 9,71 9,5 inexistente 9,67 0 0 9,67
33378 10 10 9,36 inexistente 9,81 0,5 0 10
33379 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 1,5 8,47
33380 9,93 9 9,24 inexistente 9,16 0 0 9,16
33381 10 10 10 inexistente 10 2,25 0 10
33382 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0,5 9,46
33383 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0,5 9,46
33384 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
33495 10 9,98 9,97 inexistente 9,98 0 0 9,98
33500 10 10 10 inexistente 10 1,4 0 10
33501 10 9,99 9,97 inexistente 9,99 0,9 0 10
33502 10 9,87 9,55 inexistente 9,79 0 0 9,79
33663 10 9,91 9,87 inexistente 9,91 0,9 0 10
33664 9,9 9,78 9,84 inexistente 9,81 0 0 9,81
33665 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
33667 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
33668 9,54 9,49 9,55 inexistente 9,51 0,45 0 9,96
33669 10 10 9,88 inexistente 9,96 1,35 0 10
33671 10 10 9,36 inexistente 9,81 0 0 9,81
33692 10 10 9,63 inexistente 9,89 0 0 9,89
35053 7,96 9 9,83 inexistente 9,14 0 0 9,14
35054 10 10 9,96 inexistente 9,99 0,45 0 10
35056 10 10 9,93 inexistente 9,98 1,35 0 10
35061 10 10 9,85 inexistente 9,96 0 0,5 9,46
35064 9,26 9,27 9,44 inexistente 9,32 0 0 9,32
35068 10 10 10 inexistente 10 2,25 0 10
35069 10 9 9,95 9,92 9,39 0 0 9,39
35071 10 9,93 9,36 inexistente 9,77 0 0 9,77
35072 10 10 9,71 inexistente 9,91 2,05 0 10
35075 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
35076 9,97 8,98 9,26 9,64 9,16 0 0 9,16
35078 10 9,57 9,91 inexistente 9,71 0 0 9,71
35080 10 10 9,94 inexistente 9,98 0,45 0 10
35081 10 9,51 9,79 inexistente 9,64 0 0 9,64
35082 10 10 9,57 inexistente 9,87 0,45 0 10
35333 10 10 10 inexistente 10 1,8 0 10
35334 10 9,79 9,55 inexistente 9,74 1,8 0 10
35336 9,98 9,98 9,91 inexistente 9,96 0,9 0,5 10
35337 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0,5 9,47
35338 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0,5 9,49
35339 9,9 9,64 9,03 inexistente 9,48 0 0 9,48
35340 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,9 0 10
35342 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,9 0 10
35346 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
35347 9,97 10 9,76 inexistente 9,92 0 0 9,92

35351 10 9,2 9,72 inexistente 9,44 2,25 0 10
35428 10 9,9 9,94 inexistente 9,92 0,9 0 10
35439 9,34 8,42 9,52 inexistente 8,84 0,9 0 9,74
35440 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
35612 9,99 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
35613 10 9,99 9,98 inexistente 9,99 0 0 9,99
35614 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,9 0 10
35615 9,39 9,78 9,66 inexistente 9,7 0 0 9,7
35616 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
35619 10 10 9,99 inexistente 10 0,25 0,5 9,75
35620 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0,5 9,46
35622 9,94 9,9 9,94 inexistente 9,91 0 0 9,91
35623 10 10 9,36 inexistente 9,81 0,9 0 10
35628 10 9,96 9,94 inexistente 9,96 0 0 9,96
35629 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
35630 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
35633 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
35636 10 10 9,57 inexistente 9,87 0 0 9,87
35637 10 10 9,94 inexistente 9,98 0 0 9,98
35638 10 10 9,95 inexistente 9,99 0 0 9,99
35718 10 10 9,57 inexistente 9,87 0 0 9,87
38700 10 9,89 9,94 inexistente 9,92 0 0 9,92
38805 9,78 9,71 9,5 inexistente 9,65 0 0,5 9,15
38817 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0 9,98
38880 9,99 9,97 9,94 inexistente 9,96 0 0 9,96
38887 9,79 9,77 9,91 inexistente 9,81 0 0 9,81
38890 0 8,87 9,44 inexistente 8,15 0 3 5,15
39066 10 9,91 9,79 inexistente 9,88 0 0 9,88
39068 10 10 9,86 inexistente 9,96 0 0 9,96
39070 10 9,98 9,93 inexistente 9,97 0,25 0 10
39071 9,29 9,64 9,03 inexistente 9,42 1,8 0 10
39072 10 10 9,98 inexistente 10 0,45 0 10
39073 9,24 10 9,91 inexistente 9,9 0,9 0 10
39075 10 10 9,64 inexistente 9,89 0 0,5 9,39
39079 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
39084 10 10 9,93 inexistente 9,98 0,45 0 10
39086 10 9,87 9,79 inexistente 9,86 0 0 9,86
39089 10 9,9 9,74 inexistente 9,86 0 0 9,86
39094 10 9,86 9,66 inexistente 9,81 0 0 9,81
39114 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
39117 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,9 0,5 10
39124 10 9,89 9,98 inexistente 9,93 1,15 0 10
39239 8,94 9,92 9,94 inexistente 9,83 0 0 9,83
39298 10 10 9,87 inexistente 9,96 0 0 9,96
39300 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0,5 9,48
39301 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
39302 10 10 10 inexistente 10 1,8 0 10
39303 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
39304 10 10 9,95 inexistente 9,99 0,9 0 10
39305 10 9,9 9,41 inexistente 9,76 0 0 9,76
39307 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0 9,98
39308 10 9,9 9,79 inexistente 9,87 0,45 0 10
39309 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
39311 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,9 0 10
39313 10 10 9,85 inexistente 9,95 1,8 0,5 10
39320 10 10 9,63 inexistente 9,89 0 0,5 9,39
40067 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
40068 10 9,92 9,99 inexistente 9,95 0 0 9,95
40069 10 9,91 9,87 inexistente 9,91 0 0 9,91
40077 10 9,95 9,94 inexistente 9,95 0,45 0 10
40082 10 10 10 inexistente 10 1,35 0 10
40083 9,9 10 9,76 inexistente 9,92 0 0 9,92
40084 9,97 9,86 9,76 inexistente 9,84 0 0 9,84
40087 9,83 10 9,93 inexistente 9,96 0 0,5 9,46
40089 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
40096 9,62 10 9,95 inexistente 9,95 0 0 9,95
40097 9,98 9,9 9,94 inexistente 9,92 0 0 9,92
40104 10 9,66 10 inexistente 9,8 0,9 0 10
40108 10 9,94 9,94 inexistente 9,95 0 0 9,95
40116 10 10 10 inexistente 10 0,9 1 9,9
40120 9,29 9,91 9,55 inexistente 9,74 0 0,5 9,24
40126 9,5 9,91 9,85 inexistente 9,85 1,35 0 10
40127 10 10 10 inexistente 10 0,45 0,5 9,95
40149 10 10 9,87 9,79 9,96 0 0 9,96
42222 9 9,82 9,79 inexistente 9,73 0 0 9,73
42223 9,31 9 9,41 inexistente 9,15 0 0 9,15
42224 10 10 9,93 inexistente 9,98 0,45 0 10
42225 10 10 9,85 inexistente 9,95 1,6 0 10
42227 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,9 0 10
42228 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
42230 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
42231 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
42233 8,95 10 9,93 inexistente 9,87 0,9 0 10
42234 10 10 9,85 inexistente 9,96 0,45 0 10
42236 10 10 9,95 inexistente 9,99 0,45 0 10
42237 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
42238 10 10 9,85 inexistente 9,95 0 0 9,95
42240 9,8 9,92 9,93 inexistente 9,91 0 0 9,91
42253 10 10 9,63 inexistente 9,89 0 5 4,89
42805 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,45 0 10
43471 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
43535 9,85 9,92 9,89 inexistente 9,9 0,45 0 10
43559 10 9 9,99 inexistente 9,4 0 2 7,4
43865 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
43868 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
43869 10 10 10 inexistente 10 0,7 0 10
43871 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,9 0 10
43873 9,9 9,94 9,74 inexistente 9,87 0,45 0 10
43879 10 10 10 inexistente 10 1,35 0 10
43882 10 10 9,88 inexistente 9,96 1,35 0 10
43898 10 10 9,76 inexistente 9,93 0,9 0 10
43899 10 10 9,74 inexistente 9,92 0 0,5 9,42
43901 10 9,93 9,76 inexistente 9,89 0 0 9,89
43903 10 9,99 9,83 inexistente 9,94 1,35 0 10
43904 10 10 9,85 inexistente 9,96 0 0 9,96
43918 10 10 10 inexistente 10 1,35 0 10
43948 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
43958 10 9,76 9,76 inexistente 9,79 0 0 9,79
43979 10 9,86 9,87 inexistente 9,88 0 0,5 9,38
44068 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
44070 10 10 9,99 inexistente 10 0 0 10
44071 10 10 9,66 inexistente 9,9 0 0 9,9
44072 9,9 9,8 9,85 inexistente 9,83 0 0,3 9,53
44073 10 10 9,97 inexistente 9,99 0,9 0 10
44076 8,81 9,42 9,66 inexistente 9,43 0 0 9,43
44077 10 9,99 9,97 inexistente 9,99 0 0 9,99
44078 10 9,98 9,97 inexistente 9,98 1,35 0 10
44079 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
44080 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
44081 10 9,99 9,79 inexistente 9,93 0,45 0 10
44082 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
44083 9,76 9 9,24 inexistente 9,15 0 0 9,15
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44084 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
44085 9,99 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
44086 10 9,71 9,5 inexistente 9,67 0 0 9,67
44087 10 9,96 9,94 inexistente 9,96 0,45 0 10
44088 10 10 9,98 inexistente 9,99 0,9 0 10
44090 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
44091 10 10 9,74 inexistente 9,92 0 0 9,92
44092 9,74 9,71 9,5 inexistente 9,65 0 0 9,65
44093 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
44094 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
44095 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
44096 10 10 9,98 inexistente 9,99 1,35 0 10
44097 9,41 10 10 inexistente 9,94 0 0,5 9,44
44098 10 9,97 9,94 inexistente 9,96 0 0 9,96
44102 10 10 9,85 inexistente 9,96 0 2 7,96
44105 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
44107 10 9,86 9,87 inexistente 9,88 1,8 0 10
44109 10 10 9,95 inexistente 9,99 0 0 9,99
44113 9,99 10 9,88 inexistente 9,96 0 0,3 9,66
44115 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
44118 9,92 9,83 9,76 inexistente 9,82 0 0 9,82
44120 10 10 10 inexistente 10 0,9 0,5 10
44129 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 3 6,97
45518 10 9,84 9,87 inexistente 9,87 0 0 9,87
45519 9,88 9,77 9,84 inexistente 9,8 0 0,5 9,3
45520 10 9,98 9,91 inexistente 9,96 0 0 9,96
45521 9 10 9,79 inexistente 9,84 0,45 0 10
45522 10 10 10 inexistente 10 1,35 0 10
45523 10 9,99 9,97 inexistente 9,99 1,35 0 10
45524 9,7 9,64 9,76 inexistente 9,68 0 1 8,68
45525 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
45526 9,5 9,92 9,74 inexistente 9,82 0 0 9,82
45527 10 9,99 9,91 inexistente 9,97 0,9 0 10
45528 10 9,93 9,74 inexistente 9,88 0,7 0 10
45530 9,07 9,85 9,76 inexistente 9,74 0 0 9,74
45531 9,96 10 9,91 inexistente 9,97 0,45 0 10
45535 10 9,95 9,74 inexistente 9,89 0 0 9,89
45537 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
45538 9,98 9,9 9,99 inexistente 9,93 0 1 8,93
45539 10 9,97 9,79 inexistente 9,92 0 0 9,92
45540 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
45542 9,99 10 10 inexistente 10 0,7 0 10
45543 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
45544 10 9,98 9,93 inexistente 9,97 0,45 0 10
45548 10 9,9 9,93 inexistente 9,92 0,7 0 10
45550 10 10 9,96 inexistente 9,99 0,9 0 10
45551 10 10 9,96 inexistente 9,99 0 0 9,99
45552 10 10 9,66 inexistente 9,9 0 0 9,9
45554 9,8 9,97 9,74 inexistente 9,88 0,45 0 10
45555 10 9,94 9,24 inexistente 9,74 1,35 0 10
45556 10 10 9,64 inexistente 9,89 1,35 0 10
45559 10 9,83 9,76 inexistente 9,83 0 0 9,83
45565 10 9,59 10 inexistente 9,75 0 0 9,75
45570 10 10 9,95 inexistente 9,99 0 0 9,99
45571 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
45576 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
45580 9,89 9,42 9,52 inexistente 9,5 0 0 9,5
45582 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
45584 10 9,69 9,63 inexistente 9,7 0 0 9,7
45589 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 8,5 1,46
45596 10 10 9,64 inexistente 9,89 0 0 9,89
45597 10 9,98 9,74 inexistente 9,91 0,9 0 10
45598 10 10 9,91 inexistente 9,97 0,9 0 10
45602 10 10 10 inexistente 10 1,8 0 10
45603 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
45604 10 10 9,97 inexistente 9,99 1,8 0 10
45606 10 9,6 9,72 inexistente 9,68 0,9 0 10
45607 10 9,92 9,76 inexistente 9,88 0 0,5 9,38
45612 10 10 10 inexistente 10 0 3 7
45613 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
45634 9,9 10 9,98 inexistente 9,98 0,45 0 10
45642 9,76 9,25 9,52 inexistente 9,38 0,9 0 10
45653 10 10 9,64 inexistente 9,89 0 0,3 9,59
45659 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0,5 9,47
45660 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
45665 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
45666 9,66 10 10 inexistente 9,97 0 2 7,97
45669 10 9,86 9,87 inexistente 9,88 1,8 0 10
45672 9,9 9,03 8,96 inexistente 9,1 0 0 9,1
45683 10 10 9,64 inexistente 9,89 0,45 0,5 9,84
45684 10 10 9,85 inexistente 9,96 0 0 9,96
45692 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0,5 9,47
45704 10 10 9,95 inexistente 9,98 0,45 0 10
45716 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
45935 10 9,76 10 inexistente 9,86 0 0 9,86
45936 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
45938 9,92 9,92 9,08 inexistente 9,67 0 0 9,67
45939 10 10 10 inexistente 10 1,8 0 10
45940 9,88 10 9,72 inexistente 9,9 0,45 0 10
45941 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
45945 10 9,76 10 inexistente 9,86 0,45 0 10
45946 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
45971 10 9,76 10 inexistente 9,86 0 0 9,86
45973 10 10 9,93 inexistente 9,98 0 0,5 9,48
45987 10 9,99 9,91 inexistente 9,97 0 0,5 9,47
46002 10 10 9,93 inexistente 9,98 0,45 0 10
46004 10 10 9,95 inexistente 9,99 0 3 6,99
46006 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
46011 10 9,64 9,76 inexistente 9,71 0 0 9,71
46022 9,98 9,98 9,97 inexistente 9,98 0 2,5 7,48
46041 8,98 9,57 9,46 inexistente 9,48 0 0 9,48
46059 10 10 10 inexistente 10 0 0,5 9,5
46142 10 10 9,76 inexistente 9,93 0 0 9,93
46145 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
46151 10 10 10 inexistente 10 1,35 0 10
46152 10 9,97 10 inexistente 9,98 0 0 9,98
46168 9,97 9,74 9,87 inexistente 9,8 1,8 0,5 10
46173 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
46176 9,94 9,79 9,46 inexistente 9,7 0 0 9,7
46182 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
46191 8,92 10 9,63 inexistente 9,78 0 0,5 9,28
46205 0 9,99 8,96 inexistente 8,68 0 0 8,68
46475 9,93 9,9 9,76 inexistente 9,86 0 0 9,86
49358 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
49359 10 9,97 9,83 inexistente 9,93 1,35 0 10
49360 10 10 10 inexistente 10 1,35 0 10
49363 10 10 9,85 inexistente 9,95 1,8 0 10
49368 10 10 9,95 inexistente 9,99 0,45 0 10
49371 9,92 9,92 10 inexistente 9,94 0 0 9,94
49372 10 10 9,86 inexistente 9,96 0 0 9,96
49373 10 9,82 9,94 inexistente 9,87 0 0,5 9,37
49375 10 10 9,94 inexistente 9,98 0,45 0 10

49378 9,28 9,77 9,46 inexistente 9,62 1,35 2 8,97
49380 10 10 9,88 inexistente 9,96 1,8 0 10
49383 9,95 9,9 9,99 inexistente 9,93 0 0 9,93
49385 9,93 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
49388 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
49390 9,79 9,67 9,03 inexistente 9,49 0 0,5 8,99
49391 10 10 9,85 inexistente 9,95 0,45 0 10
49397 10 9,83 9,76 inexistente 9,83 0 1 8,83
49399 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
49401 10 10 9,89 inexistente 9,97 0 0 9,97
49404 10 10 9,95 inexistente 9,98 0 0 9,98
49409 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10
49416 9,98 10 9,85 inexistente 9,95 0 0 9,95
50109 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
50114 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,45 0 10
50125 10 10 9,88 inexistente 9,96 0 0 9,96
50131 10 10 9,98 inexistente 10 0 1 9
50138 9,99 10 9,85 inexistente 9,96 0 0 9,96
50139 10 9,83 10 inexistente 9,9 0 0 9,9
50140 10 10 10 inexistente 10 1,2 0 10
50152 9,93 9,79 9,87 inexistente 9,83 0 0 9,83
50160 10 9,99 9,79 inexistente 9,93 0 0 9,93
50174 10 10 10 inexistente 10 1,6 0 10
50177 9,93 9,86 9,76 inexistente 9,84 0 0 9,84
50182 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,45 0 10
50185 10 10 10 inexistente 10 1,8 0 10
50187 9,93 10 10 inexistente 9,99 0 0 9,99
50191 10 9,99 9,55 inexistente 9,86 1,15 0 10
50194 9,92 9,99 9,88 inexistente 9,95 0,45 1,5 8,9
50195 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
50196 10 10 10 inexistente 10 0,45 0 10
50202 10 10 9,91 inexistente 9,97 1,8 0 10
50207 10 9,97 9,83 inexistente 9,93 0,9 0 10
50212 10 10 9,91 inexistente 9,97 0 0 9,97
50214 10 10 9,98 inexistente 10 1,35 1 10
50216 9,79 10 10 inexistente 9,98 0 0 9,98
50224 10 10 10 inexistente 10 2,05 0 10
50234 10 10 9,64 inexistente 9,89 0 0 9,89
50236 10 9,99 8,96 inexistente 9,69 2,05 0 10
50238 9,34 8,12 9,76 inexistente 8,74 0 8,5 0,24
50243 9,17 10 9,76 inexistente 9,85 0,25 0 10
50244 10 9,83 10 inexistente 9,9 0 2,5 7,4
50247 10 9,45 9,76 inexistente 9,6 0 0 9,6
50252 9,92 9 9,86 inexistente 9,35 2,25 0,5 10
50265 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
50267 9,97 9,89 9,96 inexistente 9,92 0 0 9,92
50276 10 10 9,98 inexistente 9,99 1,8 0 10
50279 10 9,97 9,63 Inexistente 9,87 0 0 9,87
50281 10 10 9,93 Inexistente 9,98 0,9 0 10
50285 10 10 9,88 Inexistente 9,96 0 0 9,96
50286 10 10 9,89 Inexistente 9,97 0,25 0 10
50287 10 9,5 9,71 Inexistente 9,61 0 0 9,61
50288 10 10 9,96 Inexistente 9,99 0 0 9,99
50289 10 10 9,85 Inexistente 9,95 0 0 9,95
50296 10 10 9,96 Inexistente 9,99 1,15 0 10
50297 9,9 9,98 9,89 Inexistente 9,95 1,8 0 10
50299 10 10 9,97 Inexistente 9,99 0 0,5 9,49
50300 10 7 9,24 Inexistente 7,97 0 0 7,97
50301 10 10 10 Inexistente 10 0 0 10
50303 9,9 9,9 9,98 Inexistente 9,92 0 0 9,92
50304 10 10 9,98 Inexistente 9,99 0,25 0 10
50306 10 10 9,88 Inexistente 9,96 0,25 0 10
50307 9,97 9,94 9,83 Inexistente 9,91 1,65 1 10
50309 10 10 10 Inexistente 10 0 0 10
50311 10 10 9,95 Inexistente 9,99 0 0 9,99
50315 10 10 9,88 Inexistente 9,96 0 0 9,96
50316 9 9 9,41 Inexistente 9,12 0 0 9,12
50318 10 10 9,93 Inexistente 9,98 0 0 9,98
50321 10 9,99 8,96 Inexistente 9,69 0 0,5 9,19
50323 9,83 9,92 9,55 Inexistente 9,8 0 0 9,8
50324 10 10 9,97 inexistente 9,99 0,5 0 10
50325 10 9,69 9,76 inexistente 9,74 0 0 9,74
50327 10 10 10 inexistente 10 0 0 10
50333 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,25 0 10
50339 10 10 9,88 inexistente 9,96 0,45 0 10
50345 10 10 10 inexistente 10 0,9 0 10

ANEXO II
PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE

DESEMPENHO DA SASP
REQUERIMENTO DE RECURSO

À Comissão Avaliadora de Recursos do
Programa de Avaliação de Desempenho da SASP
________, código funcional nº ____, função

_______, tendo tomado conhecimento de minha
avaliação de desempenho, referente ao ciclo de
avaliação 01/05/2012 à 30/04/2013 , venho muito
respeitosamente, interpor recurso conforme segue:

Por motivo de:
( ) falha no processamento das informações
Justificativa: ______________
Fundamentação: ___________
( ) falha no fluxo de avaliação
Justificativa: ______________
Fundamentação: ___________
( ) discordância na pontuação por cursos
Justificativa: ______________
Fundamentação: ___________
( ) discordância na pontuação por histórico funcional
Justificativa: ______________
Fundamentação: ___________
( ) discordância das avaliações individuais. Indique

o(s) fator(es) de avaliação:
Justificativa: ______________
Fundamentação: ___________
Guarulhos, ___ / ___ / ___
__________________
Assinatura do requerente

PORTARIA Nº 412/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 163/2013-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 01.08.2013, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto na Portaria nº 57/2013-IPREF, o
servidor Nelson Avila Filho (código 2328), Agente

Público - Nível II (138-23), lotado na SJ01.
PORTARIA Nº 413/2013-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 162/2013-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 17.07.2013, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, a
servidora Maria Elhoneide Camilo Vitor (código
33061), Prático (a) em Farmácia (5846-28), lotada
na SS03.

PORTARIA Nº 414/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, inciso XI e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 6.706/
2010 e o que consta do memorando nº 111/2013-
SN01.05,

DETERMINA  a contar de 01.08.2013, face
aprovação em curso de capacitação, a promoção para
o emprego de Guarda Civil Municipal – 3ª Classe,
Grau A, Ref. I (5618-394), lotado na SN01, da servidora
Laurineta Lisboa Santos (código 54918).

PORTARIA Nº 415/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a carga horária semanal de trabalho,
das referidas funções com seus respectivos titulares,
lotados conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
1 - NOME: MARCEL MONTEIRO NUNES

(CÓDIGO 57116)
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FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-
742) SS03

DATA: 17.07.2013
DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
2 - NOME: JÚLIO CÉSAR SANTOS SOUZA

(CÓDIGO 55339)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (PSIQUIATRA) (5500-739) SS01

DATA: 01.08.2013, SUSTANDO-SE A PORTARIA
Nº 80/2013-SAM

DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
3 - NOME: EDNÉA DE ARAÚJO SANTOS PIMENTA

(CÓDIGO 26330)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) (5840-172) SS
DATA: 01.08.2013

PORTARIA Nº 417/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 2.457/2013-GP, referente à transferência de
candidato para a função Assistente de Gestão Escolar,
para fazer constar que sua lotação é na Secretaria de
Educação,

2- 2.433/2013-GP, referente à contratação de
candidato para a função Médico (a) Cirurgião Geral,
para fazer constar que o concurso público é nº 1687/
2012, e

3- 503/2013-SG/DRA, no que diz respeito à servidora
Fabiana Biskoski Moraes (código 31251), para fazer
constar que o enquadramento correto é na Tabela IV,
Grau A, ref. 1.

PORTARIA Nº 416/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes corretos:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1015/2007-GP CLAUDENIZE LOPES FERREIRA (CÓDIGO 40315) CLAUDENIZE LOPES TELLES NOVAES
2001/2008-GP TATIANE FORCIONI DE SANTANA (CÓDIGO 44113) TATIANE FORCIONI GALDINO
2276/2009-GP LILIAN TEREZINHA BATISTA RIBOLDI POMA (CÓDIGO 46495) LILIAN TEREZINHA BATISTA RIBOLDI
1454/1998-GP ANGELA CRISTINA BIGAL DE CAMPOS (CÓDIGO 25393) ANGELA CRISTINA BIGAL
2998/1991-GP ELIANA POLLONI FARIA (CÓDIGO 14391) ELIANA POLLONI

PORTARIA Nº 506/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Finanças  ANDRÉ

OLIVEIRA CASTRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 25.07.2013, os efeitos da Portaria
nº 434/2013-SG/DRA, que designou a servidora Sheila
Príncipe Azevedo (código 55544), para exercer as
funções de Gerência II (276-305), lotada na SF05.09.02.

PORTARIA Nº 507/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 761/2013-SE,

SUSTA a partir de 29.07.2013, os efeitos da Portaria nº
355/2011-SG/DRA, que designou a servidora Tatiane
Henriques dos Santos (código 33769) para exercer as
funções de Gerência I (275-368), lotada na SE02.10.01.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 10/

2013-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do Concurso Público aberto pelos
Editais nºs. 04, 05, 06 e 07/2013-SAM01, no uso de
suas atribuições legais e considerando o capítulo 2
dos Editais de Abertura,

TORNA PÚBLICO
1 – A decisão proferida nos recursos interpostos

referentes ao resultado da solicitação de isenção de
taxa de inscrição, conforme segue Anexo Único que
acompanha o presente edital.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

2 – As manifestações referentes aos recursos
interpostos estarão disponíveis para consulta junto a
Central de Atendimento do Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente
Humber to de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila
Augusta, Guarulhos nos dias 31/07 e 01/08/2013, no
horário das 8h às 16h30m.

3 - O candidato que tiver o requerimento indeferido
poderá acessar novamente a “Área do Candidato” na
página do Concurso – site www.ibamsp-concursos.org.br,
digitando seu RG e data de nascimento, conforme foram
cadastrados no ato da inscrição e imprimir o boleto
bancário, com valor da taxa de inscrição plena, cujo
pagamento deverá ser efetuado até 02/08/2013
(Atenção com o horário bancário).

4 - O candidato que não efetivar a inscrição,
mediante o correspondente recolhimento do valor da
taxa, terá o pedido de inscrição indeferido.

condição de titulares e suplentes, deverão freqüentar
o TREINAMENTO PARA CIPEIROS , com carga
horária mínima de 20 h e currículo básico determinado
pela NR5.

6.2 - O treinamento será ministrado das 8h às 12h
pela Divisão Técnica de Segurança e Saúde do Servidor
(SESMT) no seu Auditório à Rua Engº Alexandre
Machado nº 234 – Vila Augusta, dividido em turmas,
sendo sua freqüência obrigatória, atendendo assim a
Norma Regulamentadora vigente:

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS 10/2013 SAM01
Protocolo Nome do Candidato Função Despacho Final
201342446 Ana Paula de Andrade da Cunha Soares Atendente Sus Indeferido
201342593 Andrea da Silva Olimpio Atendente SUS Indeferido
201342065 Daiana Celestin da Silva Atendente SUS Indeferido
201342513 Danyelle Bueno de Oliveira Atendente SUS Indeferido
201342536 Edileusa dos Santos Rodrigues de Freitas Atendente SUS Indeferido
201342219 Edilmara Miranda da Purificação Oliveira Atendente SUS Indeferido
201342068 Elisangela Jesus da Silva Ferreira Atendente SUS Indeferido
201342596 Emily Cristina da Silva Antonio Atendente SUS Indeferido
201342599 Emily Cristina da Silva Antonio Auxiliar Administrativo Indeferido
201342309 Felipe de Carvalho Fernandes Atendente SUS Indeferido
201342613 Francisco Correa de Siqueira Neto Auxiliar Administrativo Indeferido
201342612 Francisco Correa de Siqueira Neto Atendente SUS Indeferido
201342296 Giselia Holanda Cavalcante Atendente SUS Indeferido
201341960 Gleica de Matos Carvalho Atendente SUS Indeferido
201341960 Gleica de Matos Carvalho Auxiliar Administrativo Indeferido
201342324 Ivanise Nunes de França Atendente SUS Indeferido
201342062 Jessica da Silva Duarte Atendente SUS Indeferido
201342464 Jucely Zeferino de Paula Atendente SUS Indeferido
201342175 Laércio da Silva Junior Atendente SUS Indeferido
201342321 Leivinho Santos Rocha Atendente SUS Indeferido
201342534 Maria das Graças Bure da Silva Atendente SUS Indeferido
201342460 Maria Ulice Pereira Atendente SUS Indeferido
201342583 Marivone Souza Leal Atendente SUS Indeferido
201342294 Maximiano Almeida Costa Atendente SUS Indeferido
201342294 Maximiano Almeida Costa Auxiliar Administrativo Indeferido
201342530 Neilton Lourenço dos Santos Atendente SUS Indeferido
201342586 Pamela de Oliveira Atendente SUS Indeferido
201342209 Paula Rogéria Louzada Silva Atendente SUS Indeferido
201342302 Pricilla Camilo de Campo Atendente SUS Indeferido
201342200 Ricardo Junio Oliveira Brum Atendente SUS Indeferido
201341976 Rita de Cassia de Oliveira Queiroz Atendente SUS Indeferido
201341977 Rita de Cassia de Oliveira Queiroz Auxiliar Administrativo Indeferido
201342255 Silvana Aparecida Modesto Atendente SUS Indeferido
201342420 Suzeleide Bezerra de Brito Atendente SUS Indeferido
201342571 Tatiana Aparecida dos Santos Atendente SUS Indeferido
201342202 Thais Helena Xavier Dias Atendente SUS Indeferido
201341962 Thamires de Matos Carvalho Auxiliar Administrativo Indeferido
201342305 Thiago Militão Atendente SUS Deferido
201342312 Uilma Pereira Atendente SUS Indeferido
201342374 Valquíria Oliveira Costa Araujo Atendente SUS Indeferido

EDITAL DE ELEIÇÃO DA CIPA DA
SECRETARIA DA SAÚDE

DA PREFEITURA DE GUARULHOS
A Diretora do DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO, Roselene de Lourdes Mendes,
CONVOCA os servidores municipais dos setores
constantes do item 2.1 do presente EDITAL para a
escolha dos representantes dos empregados nas
COMISSÕES INTERNAS DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES (CIPA) de acordo com os itens 5.38 e
5.40 da Norma Regulamentadora NR 5, conforme os
critérios estabelecidos a seguir.

1 - PREÂMBULO
1.1 - Este Edital contém Normas destinadas a

disciplinar a eleição das Comissões Internas de
Prevenção de Acidentes (CIPA) das unidades de
atendimento médico que compõem a Secretaria da
Saúde da Prefeitura de Guarulhos, para o período de
30/09/2013 a 29/09/2014 nos locais constantes do

quadro abaixo, regendo-se pelo disposto na Norma
Regulamentadora nº 5 da Portaria 3214 de 08 de junho
de 1978, do Ministér io do Trabalho e Emprego,
instituída com base no Cap. 5, título ll, da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT) relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho.

2 - DA COMPOSIÇÂO DA CIPA
2.1 - CIPAS das REGIÕES DE SAÚDE:
As CIPAs das unidades de atendimento médico

da Prefeitura de Guarulhos estão constituídas de
acordo com a organização administrat iva por
Regiões de Saúde e Distritos. Assim sendo, os
servidores das unidades que compõem cada
Distrito  e legerão 2 representantes dos
trabalhadores; em contrapartida, o coordenador de
cada Distrito indicará 2 representantes patronais.
A CIPA de cada Região de Saúde será composta
pelo conjunto dos 2 representantes eleitos e 2
indicados dos Distritos componentes, de
acordo com o quadro abaixo:

3 - DO REGISTRO DE CANDIDATO
3.1 - A inscrição para registro de candidato será

gratuita e estará aberta durante o expediente normal,
no período de 01 a 16/08/2013 em cada setor onde
houver eleição.

4 – DO SISTEMA ELEITORAL
4.1 – As eleições da CIPA da Secretaria de Saúde

serão realizadas durante o expediente normal e no
horário das 8h30 às 17h no dia 28/08/2013.

5 – DA DIREÇÃO DAS CIPA’s
5.1 – O Presidente da CIPA de cada Região de

Saúde será designado pela sua maior autoridade
hierárquica (supervisor), dentre seus membros
indicados.

5.2 - O Vice-Presidente da CIPA de cada Região
de Saúde será escolhido dentre todos os candidatos
eleitos titulares (2 de cada Distrito).

5.3 - O Secretário da CIPA de cada Região de
Saúde será escolhido de comum acordo entre todos
os membros eleitos e indicados.

6 - DO CURSO DE FORMAÇÃO DE CIPEIROS
6.1 - Todos os servidores eleitos e indicados na

7 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - A interrupção dos trabalhos eleitorais em um

setor não prejudica a eleição na sua totalidade,
devendo o pleito se repetir até cinco dias após a data
original de sua realização, no local em que ocorreu a
paralisação.

7.2 - Os casos omissos não previstos neste Edital
serão decididos pela Divisão Técnica de Segurança e
Saúde do Servidor (SESMT) com base na NR5.

7.3 – O processo completo e detalhado da eleição
para a escolha dos representantes dos trabalhadores
para a composição das CIPA’s está disponível no
PORTAL DO SERVIDOR > SEGURANÇA E SAÚDE
DO SERVIDOR > CIPA > EDITAL DE ELEIÇÃO.
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SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA DESPESA
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 24/07/2013:
24516/2013 – Catia Cibele Souza de Melo;
42969/2013 – Sergio Marques Madeira.”

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Allianz Seguros S/A
CONTRATO/PEDIDO: 97/2013.
EMPENHO: 9669/2013.
OBJETO: Seguro total para veículos Ford Focus e
Chevrolet Zafira.
VALOR: R$ 879,00 (oitocentos e setenta e nove reais).
EXIGIBILIDADE: 01/08/2013.
JUSTIFICATIVA: O seguro é essencial para garantir
cobertura contra sinistros sobre o carro usado pelo
Prefeito, para desenvolvimento de atividades
referentes à Prefeitura.
Associação Para Valorização de Pessoas com
Deficiência - AVAPE
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2009.
EMPENHOS: 6356/2013, 6358/2013, 8367/2013 e
8368/2013.
OBJETO: Serviços de abordagem em vias públicas,
triagem, encaminhamento e condução de população em
situação de rua para acolhimento no Albergue Municipal.
VALOR: R$ 86.401,09 (oitenta e seis mil, quatrocentos
e um reais e nove centavos), sendo R$ 28.064,18
(vinte e oito mil, sessenta e quatro reais e dezoito
centavos), referente recursos próprios; e R$
58.336,91(cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e
seis reais e noventa e um centavos), referente recursos
vinculados – FMAS, NFs. 18668 e 19058.
EXIGIBILIDADE: 10/05 e 25/06/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
uma vez que a empresa disponibilizou serviços de
abordagem para a população em situação de rua/
Albergue Municipal.
Cliklimp Comercial de Material de Limpeza e
Higiene LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 10611/2012.

EMPENHOS: 2418/2013 e 2831/2013.
OBJETO: Aquisição de papel higiênico e papel toalha.
VALOR: R$ 38.038,48 (trinta e oito mil, trinta e oito
reais e quarenta e oito centavos), NFs. 764, 765 e 785.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos materiais relacionados
prejudicaria o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas Unidades da Prefeitura.
DF Med Distribuidora de Medicamentos do
Distrito Federal LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 375/2013.
EMPENHO: 10575/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 269,28 (duzentos e sessenta e nove reais
e vinte e oito centavos), referente recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NF. 23486.
EXIGIBILIDADE: 04/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Dimaci/MG Material Cirúrgico LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 372/2013.
EMPENHO: 10571/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 157,32 (cento e cinquenta e sete reais e
trinta e dois centavos), referente recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NF. 41355.
EXIGIBILIDADE: 28/06/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Expressa Distribuidora de Medicamentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 071/2013 e 356/2013.
EMPENHOS: 4651/2013 e 11557/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 3.432,72 (três mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e setenta e dois centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 38915 e 296332.
EXIGIBILIDADE: 27/04 e 16/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
F. Lopes Publicidade LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 2101/2011.
EMPENHO: 3014/2013.

OBJETO: Publicações de editais em jornal de grande
circulação no Estado de São Paulo.
VALOR: R$ 517,18 (quinhentos e dezessete reais e
dezoito centavos), NF. 14941.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de publicação
em jornal de grande circulação atende a preceitos e
prazos legais, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações,
Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8.666/93.
Farmácia Tupã de Guarulhos LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 350/2013.
EMPENHO: 11757/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito
reais), referente recursos vinculados – Secretaria da
Saúde, NF. 375.
EXIGIBILIDADE: 26/06/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Francisco Alam Xavier do Nascimento
CONTRATO/PEDIDO: 9401/2010.
EMPENHOS: 3213/2013 e 3219/2013.
OBJETO: Serviços de revisão geral, manutenção
preventiva e corretiva em bicicletas.
VALOR: R$ 3.449,57 (três mil, quatrocentos e quarenta
e nove reais e cinquenta e sete centavos), NFs. 18 e 71.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para a
manutenção preventiva nas bicicletas do Grupamento
de Ronda Bike da Guarda Civil Municipal.
Glaxosmithkline Brasil LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 367/2013 e 390/2013.
EMPENHOS: 10422/2013 e 11638/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 5.468,16 (cinco mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e dezesseis centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NFs.
230075 e 230116.
EXIGIBILIDADE: 27/06 e 09/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Global Organização Farmacêutica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 400/2013.

EMPENHO: 11547/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 3.612,28 (três mil, seiscentos e doze
reais e vinte e oito centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 18092.
EXIGIBILIDADE: 02/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Guaru-Press Cooperativa dos Prestadores de
Serviços de Guarulhos
CONTRATO/PEDIDO: 5902/2012.
EMPENHO: 9415/2013.
OBJETO: Locação de vans e mini vans com condutores
habilitados.
VALOR: R$ 94.076,88 (noventa e quatro mil, setenta
e seis reais e oitenta e oito centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 285.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial para
atendimento de diversas execuções de trabalhos
realizados pela Secretaria da Saúde.
Hidroiron Comércio LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 9211/2012.
EMPENHO: 8504/2013.
OBJETO: Fornecimento de tampão de ferro fundido.
VALOR: R$ 4.294,54 (quatro mil, duzentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos), NF. 669.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2013.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se ao
uso do Departamento de Obras e Administração Direta
e Manutenção, na conservação e execução de obras
em todo o Município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009 e 6601/2012.
EMPENHOS: 2911/2013 e 3370/2013.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema online; e serviços de pré-impressão e
impressão do Boletim Oficial do Município.
VALOR: R$ 46.389,78 (quarenta e seis mil, trezentos
e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos),
NFs. 43341 e 628388.
EXIGIBILIDADE: 01/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
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Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 201/2013.
EMPENHOS: 4805/2013, 4806/2013, 4807/2013, 4809/
2013, 4810/2013, 4812/2013, 4813/2013e 4814/2013.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis.
VALOR: R$ 97.770,00 (noventa e sete mil, setecentos
e setenta reais), sendo R$ 46.198,00 (quarenta e seis
mil, cento e noventa e oito reais), referente recursos
próprios; R$ 30.652,00 (trinta mil, seiscentos e
cinquenta e dois reais), referente recursos vinculados
– Secretaria da Saúde; R$ 14.190,00 (catorze mil,
cento e noventa reais), referente recursos vinculados
– FMTT; e R$ 6.730,00 (seis mil, setecentos e trinta
reais), referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NFs. 706288 e 706289.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2013.
JUSTIFICATIVA: Sem o fornecimento de combustível,
a frota municipal fica impedida de circular, tornando-
se impossível o atendimento às atividades
indispensáveis do Município.
Kerion Engenharia e Sistemas S/A
CONTRATO/PEDIDO: 9201/2009.
EMPENHO: 7112/2013.
OBJETO: Referente prestação de serviços de
manutenção e uso, sob licenciamento, de sistemas
informatizados de gestão pública.
VALOR: R$ 325.075,95 (trezentos e vinte e cinco mil,
setenta e cinco reais e noventa e cinco centavos),
NF. 100.
EXIGIBILIDADE: 15/05/2013.
JUSTIFICATIVA: A descontinuidade dos serviços
fornecidos, acarretaria grandes transtornos na rotina
da Prefeitura, pois se tratam de serviços executados
nos sistemas de diversas unidades das Secretaria de
Administração e Finanças.
Magazine Descartáveis LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 17711/2012.
EMPENHOS: 6998/2013 e 7902/2013.
OBJETO: Fornecimento de luvas látex, máscara
cirúrgica, touca com elástica e tipo rede.
VALOR: R$ 17.843,41 (dezessete mil, oitocentos e
quarenta e três reais e quarenta e um centavos),
NFs. 6561, 6572 e 6613.
EXIGIBILIDADE: 10/06 e 25/06/2013.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Serviços Públicos, por tratar-se de objetos utilizados
na segurança do trabalho dos funcionários nos
cemitérios municipais, bem como, para cumprimento
das exigências do SESMT, CIPA e Ministér io do
Trabalho; e à Coordenadoria do Fundo Social, uma
vez que a empresa forneceu os itens descartáveis
para que haja segurança no preparo das refeições
que serão servidas nos restaurantes Populares
Solidariedade e Escola Aprendiz Solidário.
Medtronic Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 9102/2012.
EMPENHO: 2651/2013.
OBJETO: Fornecimento de sensor de bomba de
insulina e outros da marca Medtronic.
VALOR: R$ 8.580,00 (oito mil, quinhentos e oitenta
reais), referente recursos vinculados – Secretaria da
Saúde, NF. 72848.
EXIGIBILIDADE: 09/06/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Mendes e Freitas Logística LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 14/2008.
EMPENHO: 2971/2013.
OBJETO: Locação de veículos utilitários (kombi ou
similar), incluindo motorista, combustível e
manutenção.
VALOR: R$ 12.764,70 (doze mil, setecentos e
sessenta e quatro reais e setenta centavos), NF. 204.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados pela empresa
contratada foram imprescindíveis para que as
atividades inerentes ao Programa Bolsa Auxílio ao
Desempregado não fossem interrompidas.
Nobre Seguradora do Brasil S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 4901/2011.
EMPENHO: 3090/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de seguro de vida
em grupo.
VALOR: R$ 319,30 (trezentos e dezenove reais e
trinta centavos), NF. 23.
EXIGIBILIDADE: 31/07/2013.
JUSTIFICATIVA: O pagamento do prêmio ora em
referência cumpre imperativos da legislação em vigor,
que cuida de amparar os colaboradores e aderentes
ao Programa Oportunidade ao Jovem.
Pedro Américo da Silva Filho Comércio e Serviços
EPP
CONTRATO/PEDIDO: 4001/2012.
EMPENHO: 2655/2013.
OBJETO: Locação de máquina auto-envelopadora.
VALOR: R$ 1.366,66 (um mil, trezentos e sessenta e
seis reais e sessenta e seis centavos), NF. 4650.
EXIGIBILIDADE: 03/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A máquina locada visa otimizar e
agilizar os serviços de fechamento e envelopamento
de ofícios, multas, comunique-se e holerites de
pagamento de todas as Unidades que precisem utilizar
esses serviços.
Plenacom Comercial LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 12911/2012, 16311/2012 e
5611/2013.
EMPENHOS: 6269/2013, 7000/2013, 7892/2013, 8879/
2013 e 9446/2013.
OBJETO: Fornecimento de tinta do tipo acrílica e
látex, massa corrida, argamassa e azulejos.
VALOR: R$ 20.243,30 (vinte mil, duzentos e quarenta
e três reais e trinta centavos), NFs. 253, 273, 287,
309 e 316.
EXIGIBILIDADE: 10/05, 10/06 e 25/06/2013.
JUSTIFICATIVA: O mater ial é essencial ao
Departamento de Serviços Funerários na constante
manutenção e conservação dos cemitérios
municipais, bem como nas administrações, além
das reformas e construções que estão sendo
realizadas; ao Departamento de Obras de Adm. Direta

e Manutenção, na manutenção de diversos próprios
municipais; à Secretaria do Meio Ambiente, os
materiais serão utilizados em diversos serviços de
manutenção do Zoológico Municipal; e à Secretaria
de Habitação, visando atendimento na execução de
várias obras a serem executadas em vários pontos
do Município.
Sanofi Aventis Comercial e Logística LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 123/2013.
EMPENHO: 8883/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 260.240,28 (duzentos e sessenta mil,
duzentos e quarenta reais e vinte e oito centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 42426.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Singular Drogaria e Medicamentos Especiais
LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 293/2013.
EMPENHO: 11622/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.697,22 (um mil, seiscentos e noventa e
sete reais e vinte e dois centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 741.
EXIGIBILIDADE: 13/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Unimixx Comércio e Locação de Materiais em
Geral LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 3911/2013.
EMPENHO: 12379/2013.
OBJETO: Fornecimento de piso intertravado.
VALOR: R$ 14.340,00 (catorze mil, trezentos e
quarenta reais), NF. 453.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2013.
JUSTIFICATIVA: O material solicitado destina-se ao
uso do Departamento de Obras e Administração Direta
e Manutenção, na conservação e execução de obras
em todo o Município.
Viação Transpérola LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5602/2012.
EMPENHOS: 2950/2013, 2955/2013 e 3885/2013.
OBJETO: Locação de veículos tipo van e mini-van
com motorista.
VALOR: R$ 80.095,30 (oitenta mil, noventa e cinco
reais e trinta centavos), referente recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NF. 880.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial para
atendimento de diversas execuções de trabalhos
realizados pela Secretaria da Saúde.”

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA

RELAÇÃO DOS DESPACHOS PROFERIDOS PELA
GERÊNCIA DA DIVISÃO TÉCNICA DE
FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA.
PROCESSO DEFERIDO EM 30/04/13
00944/10 – EDSON FRANCISCO DO NASCIMENTO
PROCESSO DEFERIDO EM 06/05/13
59509/09 – LE & HE ASSESSOR. IMPORT. EXPORT.
E TRANSP. LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 13/05/13
57814/09 – BORGES & BORGES GUARULHOS
INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO INDEFERIDO EM 13/05/13
68761/11 – MARCELO ANTONIO DE BARROS
PROCESSO INDEFERIDO EM 17/05/13
22735/10 – RIVALDO DOS REIS TEIXEIRA
PROCESSO DEFERIDO EM 21/05/13
46488/07 – ASTHA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 23/05/13
59833/08 – SOUZA & PETRONI RAIOS X SS LTDA
PROCESSO INDEFERIDO EM 23/05/13
25472/07 – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
PROCESSO DEFERIDO EM 24/05/13
65240/12 – CONSTRUTORA OAS LTDA
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 11/06/13
47304/07 – REGINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
15324/08 – JOSÉ RONALDO PEREIRA
13447/08 – ROBERTO CARLOS GOMES
01033/08 – ENILDA JUVINO DA SILVA
PROCESSOS DEFERIDOS EM 13/06/13
54269/10 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS
JOSÉ E MARIA
24625/11 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS
JOSÉ E MARIA
PROCESSO DEFERIDO EM 18/06/13
26505/12 – PROCURADORIA REG. DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO
DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIVISÃO
TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA –
SF02.06
PROCESSO INDEFERIDO EM 01/07/13
38739/10 – COMPATLASER IMPRESSÕES LTDA EPP
AUTORIZO EM 04/07/13
62554/12 – DEPARTAMENTO DE RECEITA
MOBILIÁRIA SF02
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 04/07/13
05851/10 – CESAR AUGUSTO GIANFELICE
PROCESSO INDEFERIDO EM 04/07/13
14762/10 – ESCOLA DE EDUC. INFANTIL ESTRELA
ENCANTADA LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 12/07/13
10551/13 – SONDA IMPORT LTDA EPP
PROCESSO DEFERIDO EM 22/07/13
51526/12 – ALESAT COMBUSTÍVEIS SA
PROCESSOS DEFERIDOS EM 23/07/13
23001/11 – EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LTDA
54358/08 – EDILSON MITIKASU KOSSAKO
PROCESSO DEFERIDO EM 24/07/13
49951/09 – GRUPO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA S/C LTDA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 158/13 PA 45771/13 RP para aquisição de gêneros
alimentícios: leite em pó integral instantâneo, formula
infantil de seguimentos em pó para lactentes e formula
infantil a base de soja. ABERTURA: 12/08/13 13:30h.
PP 159/13 PA 44611/13 RC 22/13-SSP03.02 RP para
aquisição de concreto usinado FCK. ABERTURA: 14/
08/13 13:30h.
PP 160/13 PA 32544/13 RC 34/13-SN prestação de
serviços de pessoa física ou jurídica para avaliação
psicológica da Guarda Civil Municipal. ABERTURA:
15/08/13 08:30h.
CP 02/13 PA 20343/13 contratação de empresa
especializada para a execução de obras e serviços de
engenharia para a pavimentação, drenagem e obras
complementares, a serem realizadas na rua Macedônia -
Bairro Cidade Industrial Satélite de Cumbica, no Município
de Guarulhos – SP. ABERTURA: 02/09/13 09:00h.
CP 03/13 PA 44845/13 concessão de uso de área na
Central de Atendimento ao cidadão “Fácil – Bom Clima”,
para a instalação de máquinas copiadoras voltadas à
prestação de serviços aos usuários do Fácil. ABERTURA:
30/08/13 09:00h. O edital e informações poderão ser
obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
Publicado por omissão do dia 12/07/13
PA 43790/2013 – Requisição nº 31/2013-CG-DAOE
Contratada:RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO
LTDA CNPJ:15.373.043/0001-90
Objeto: Produção, translado, camarim e realização de
apresentação musical no Parque Jurema Data: 14 de
julho de 2013 (domingo) Local: Rua Jacutinga, s/nº
Pq. Jurema Artista: Papo Kbça, É Dez, É Demais e
Cyro Aguiar
Valor: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
PA 43901/2013 – Requisição nº 32/2013-CG
Contratada:RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO
LTDA CNPJ:15.373.043/0001-90
Objeto: Produção, translado, camarim e realização de
apresentação musical no Bairro dos Pimentas Evento:
Apresentação musical Data: 14 de julho de 2013
(domingo) Local: Av. Jurema, s/nº Pimentas Artista:
Samba Diferente, Salgadinho e Samprazer
Valor: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
PA 45307/2013 – Requisição nº 30/2013-CG-DAOE
Contratada:RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO
LTDA CNPJ:15.373.043/0001-90
Objeto: Produção, translado, camarim e realização de
apresentação musical no Jardim Otawa:Evento:
Apresentação Musical Data: 13 de julho de 2013
(sábado) Local: Rua Vambes, s/nº Jd. Otawa Artista:
Remexe Mainha, Papo Kbça e Banda Pollo
Valor: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
PA 49543/2013 – Requisição nº 39/2013-CG-DAOE
Contratada:RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO
LTDA. -ME CNPJ:15.373.043/0001-90
Objeto: Apresentação Musical Data: 21 de julho de
2013 Local: Av. Brejinho, s/nº – Cumbica
Artista: Samba Diferente, Rizzueto, Katinguelê, Turma
do Pagode
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
PA 49545/2013 – Requisição nº 40/2013-CG-DAOE
Contratada:RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO
LTDA. CNPJ:15.373.043/0001-90
Objeto: Apresentação musical com os artistas: Papo
Kbça, È demais, Cyro Aguiar, Raça Negra - dia 21/07/

2013, local: Av. Brejinho, s/n- Cumbica.
Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
PA 49934/2013 – Requisição nº 42/2013-CG-DAOE
Contratada:RIGMATOUR EVENTOS E TURISMO
LTDA CNPJ:15.373.043/0001-90
Objeto: Apresentação musical: Dia: 28 de julho de
2013 (domingo) Local; Av. Benildes Martins Quintas,
s/nº Água Azul Artista: Rizzueto, Samba Diferente e
Sampa Crew
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
PA 49548/2013 – Requisição nº 41/2013-CG-DAOE
Contratada:DR&T PRODUÇÕES ARTISTICAS
LTDA.CNPJ: 03.954.874/0001-76
Objeto: intervenção teatral na missa de encerramento
da Semana Missionária no Ginásio Thomeuzão com
participação -17 atores caracterizados de Palhaço,
no dia 20/07/2013, av. João Bernardo de Medeiros, s/
n – Bom Clima (Thomeuzão).
Valor: R$ 15.260,00 (quinze mil duzentos e sessenta reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
Publicado por omissão do dia 26/07/13
PA 39461/2013 – Requisição nº 84/2013-SC
Contratada:ASSOCIAÇÃO HERANÇA CULTURAL
CAPOEIRA CNPJ: 05.797.628/0001-83
Objeto: Realização de 06 (seis) apresentações de 26
(vinte e seis) mestres de capoeira, na atividade cultural
“ENCONTRO MUNICIPAL DE CAPOEIRA”,
Locais e datas:
Local: Av. Juscelino Kubitscheck, s/nº – Bairro
Pimentas - Guarulhos/SP.
Data: 23 de Julho de 2013
Local: Praça Orobó, s/nº – Bairro Jardim São João -
Guarulhos/SP.
Data: 24 de Julho de 2013
Local: Av. Aviador Valter Fusco, s/nº – Bairro Cumbica
- Guarulhos/SP.
Data: 25 de Julho de 2013
Local: Lago dos Patos, s/nº – Bairro Vila Galvão -
Guarulhos/SP.
Data: 26 de Julho de 2013
Local: Praça Teresa Cristina s/nº – Calçadão – Bairro
Centro - Guarulhos/SP.
Data: 27 de Julho de 2013
Local: Av. Paulo Faccini, s/nº – Bosque Maia –
Guarulhos/SP.
Data: 28 de Julho de 2013
Valor: R$ 72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais)
Fundamento: ARTIGO 25 INCISO III
LICITAÇÃO DESERTA
PP RP 98/13-DCC PA 37359/13
HOMOLOGAÇÃO
PP RP 129/13-DCC PA 39798/13
EXTRATO DE CONTRATOS:
Publicado por omissão do dia 18/07/2013:
Contrato: 7101/13 PA(Emp.): 14198/13 ATA RP: 4314/
12-SE PA: 57766/12 Contratante: PG Contratada:
TUMI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Execução de serviços gerais de
manutenção, adequação, reparos, adaptações em
próprios públicos municipais, em prédios próprios,
locados e conveniados na região da Vila Galvão,
Centro, Cabuçu e Taboão Valor: R$ 599.672,43
Assinatura: 16/07/13 Vigência: 90 dias corridos
Contrato: 7501/13 PA(Emp.): 14205/13 ATA RP: 4314/
12-SE PA: 57766/12 Contratante: PG Contratada:
TUMI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Execução de serviços gerais de
manutenção, adequação, reparos, adaptações em
próprios públicos municipais, em prédios próprios,
locados e conveniados na região do Bonsucesso,
Pimentas, Cumbica e São João Valor: R$ 599.672,43
Assinatura: 26/07/13 Vigência: 90 dias corridos
Termo de Rerratificação: 001-004401/2013
Contrato: 004401/2013 PA: 40641/2011 Tomada de
Preços: 01/2012-SO Contratante: PG Contratada:
CONSTRUTORA RIBEIRO NUNES LTDA. Objeto:
Contratação de empresa para reforma do antigo
espaço que abrigava a Câmara Municipal de Guarulhos
para implantação do Centro Cultural e Turístico,
localizado na Praça Getúlio Vargas, Centro - Guarulhos
Finalidade: Rerratificação da cláusula 1.2 Ato
Autorizativo do Contrato Assinatura: 29/07/13

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 045/13 – PRAZO SDU 03.08.01

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele,  conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos ,
conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
40941/13 70830 EGON FERENC LAJOS MOLNAR Deferido Prazo por 15 dias
47777/13 71365 ALBERTO OLIVOTTO DA SILVA Deferido Prazo por 30 dias
47777/13 71366 ALBERTO OLIVOTTO DA SILVA Deferido Prazo por 30 dias
48315/13 70951 OSVALDO CALBO GARCIA Deferido Prazo por 30 dias
48315/13 70952 OSVALDO CALBO GARCIA Deferido Prazo por 30 dias
48315/13 70953 OSVALDO CALBO GARCIA Deferido Prazo por 30 dias
48315/13 70954 OSVALDO CALBO GARCIA Deferido Prazo por 30 dias
47491/13 70943 AMANDA DOS REIS MOREIRA Indeferido Prazo
47491/13 70945 AMANDA DOS REIS MOREIRA Indeferido Prazo
47693/13 70775 ZILDA LOURO Indeferido Prazo
47722/13 71043 KUNIAKI HOBO Indeferido Prazo
47793/13 71004 MOACIR FEBRONIO DOS SANTOS Indeferido Prazo

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE
ABASTECIMENTO

EDITAL Nº 071/2013 - SDU 04.03
Pelo presente ed i ta l ,  o  Depar tamento de

Relações de Abastecimento torna público a todos
quanto o presente Edi ta l  v i rem,  ou de le
conhecimento t iver, ou interessar possa, que a

Licença de Funcionamento MEI nº  1784/2013
expedida em 16/01/2013 no PA 6211/2013, razão
socia l : EDENILSON SOARES DOS SANTOS –
Nome Fantasia:  GESSOS E REVESTIMENTO
BARBOSA ,  fo i  CANCELADA ,  uma vez que
constou na referida licença, endereço divergente
do estabelecido.
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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

EDITAL Nº 07/2013 - CMDU
CONVOCAÇÃO

O Sr. Benedito Aparecido da Silva, Secretário de
Desenvolvimento Urbano, convoca os membros do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano,
constituídos pela Portaria nº 277/2012-GP, de 06 de
fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial de 07 de
fevereiro de 2012, para realização da sétima reunião
ordinária do CMDU, no dia 1º de agosto de 2013, às
09 horas, no Adamastor Centro, Avenida Monteiro
Lobato, 734 – Macedo – Guarulhos – SP.

PORTARIA Nº 069/2013-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS , CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ALTERAR a Comissão de Sindicância, instituída

através da Portaria nº 067/2013-SS, para proceder à
apuração dos fatos de que trata o processo
administrativo nº 49.224/2013, conforme segue:
Exclui:
MARCO ANTONIO GRANDINI IZZO – C.F. 11.752
(Presidente)
MARIA ANGELICA DE MEDEIROS REBECHI – C.F.
30.345 (Secretária)
Inclui
IVALDO DA SILVA – C.F. 42.899 (Presidente)
REGINA CÉLIA UTRABO DOS SANTOS – C.F.48.203
(Secretária)

PORTARIA Nº. 070/2013-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS , CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ALTERAR a Comissão de Sindicância instituída

através da Portaria nº 066/2013-SS para proceder à
apuração dos fatos de que trata o Processo
Administrativo nº 41.486/2013, conforme segue:
Excluir:
ALZIRA DE FÁTIMA FERNANDES DA CRUZ – C.F.
14.796 (Presidente)
MILENE PANONTIN SIMÃO – C.F. 45.805 (Membro)
SOLANGE SODERO VINHAS – C.F. 21769 (Secretária)
Incluir:
DALEL HADDAD – C.F. 12.937 (Presidente)
SOLANGE SODERO VINHAS – C.F. 21769 (Membro)
MILENE PANONTIN SIMÃO – C.F. 45.805 (Secretária)

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 111/13-FMS PA 26152/13-SS RC 220/13-FMS
Objeto Contratação de empresa para fornecimento de
medicamentos: Insulina e outros para atender mandado
com aplicação do CAP Recebimento das propostas
até o dia 13/08/13 Abertura das propostas dia 13/08/
13 às 8h Disputa de preços 13/08/13 às 9h00
PE 112/13-FMS PA 12455/13-SS RC 550/13-FMS
Objeto Registro de preços para aquisição de órteses
DENNIS BROUW completas Recebimento das
propostas até o dia 12/08/13 Abertura das propostas
dia 12/08/13 às 8h Disputa de preços 12/08/13 às 9h00
PE 113/13-FMS PA 66399/11-SS RC 668/11-FMS
Objeto Contratação de empresa para fornecimento de
equipamentos de rede: Wireless Acess Point e Outros
Recebimento das propostas até o dia 14/08/13
Abertura das propostas dia 14/08/13 às 8h Disputa de
preços 14/08/13 às 9h00
Os editais de PE e informações poderão ser obtidos
no site www.licitacoes-e.com.br ou na Rua Íris, 320
sala 04 Gopoúva Guarulhos/SP Horário comercial até
16h30, mediante recolhimento de taxa, no horário
bancário, sendo o custo da cópia de R$ 0,47 por
folha; gratuitamente mediante apresentação de CD
virgem ou pen-drive para cópia eletrônica do edital.
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 19241/2012-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 1802/2013-FMS CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 5802/2012-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: TRANSNILL TRANSPORTES LTDA-
ME. Assinatura: 28/06/2013. Vigência: 01/07/2013 a 31/
08/2013. Finalidade do termo: Prorrogação do prazo de
vigência do referido contrato por mais 02 (dois) meses.
Valor do termo: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
PROCESSO: 25.615/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 32-04/2013-FMS CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 02402/2010-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: EUROMED COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA-ME . Assinatura: 28/06/2013.
Vigência: 01/07/2013 a 01/03/2015. Finalidade do
termo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 20
(vinte) meses. Valor do termo: R$ 40.750,00 (Quarenta
mil,setecentos e cinqüenta reais).
PROCESSO: 27.187/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 23-05/2013-FMS CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 05202/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: EUROMED COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA-ME. Assinatura: 20/06/2013.
Vigência: 02/07/2013 a 01/08/2014. Finalidade do
termo: Prorrogação do prazo de vigência por mais 13
(treze) meses. Valor do termo: R$ 52.260,00 (Cinqüenta
e dois mil,duzentos e sessenta reais).
PROCESSO: 34125/2012-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 26-01/2013-FMS -
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
11202/2012-FMS. CONTRATANTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:

INTERCARE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.
Assinatura: 18/07/2013. Vigência: 03/08/2013 A 02/
08/2014. Finalidade do termo: Prorrogação do prazo
de vigência do contrato. Valor estimativo: R$
108.806,64 (Cento e oito mil, oitocentos e seis
reais e sessenta e quatro centavos).
PROCESSO: 60620/08-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 29-04/2013-FMS CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 08602/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: GASTRO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES COMÉRCIAIS DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA-
EPP. Assinatura: 27/06/2013. Vigência: 01/07/2013 a
01/11/2014. Finalidade do termo: Prorrogação do prazo
de vigência do referido contrato por mais 16
(dezesseis) meses, compreendendo o período de 01/
07/2013 a 01/11/2014. Valor do termo: R$ 111.176,00
(Cento e onze mil,cento e setenta e seis reais ).
PROCESSO: 17194/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 031-06/2013-FMS CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 089/2008-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: CARCI IND. COM. DE
APARELHOS CIRÚRGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA.
Assinatura: 28/06/2013. Vigência: 01/07/2013 a 30/09/
2013. Finalidade do termo: Prorrogação do prazo de
vigência do referido contrato por mais 03 (três) meses.
Valor do termo: R$ 8.255,64 (Oito mil,duzentos e
cinqüenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: 11633/2011-SS – TERMO DE
APOSTILAMENTO N° 31-01/2013-FMS TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 04-01/2013-FMS- CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 1802/2012-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: KON TATO COMERCIAL LTDA.
Assinatura: 18/07/2013. Finalidade do termo:
APOSTILAR o item 1.1.1 – Preço bimestral do Contrato
acima referido, e os itens 3.1 – Valor e 3.1.1 – Mão de
Obra do Termo de Prorrogação nº 04-01/2013-FMS,
conforme fundamenta o § 8° do artigo 65 da Lei de
Licitações, para fins de reajuste de preços e atualização
do valor estimativo, cuja vigência transcorrerá a partir
de 01/03/2013. Valor do termo: R$ 236.482,94 (Duzentos
e trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e
noventa e quatro centavos)
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: 11197/2008-SS – TERMO DE
APOSTILAMENTO N° 33-04/2013-FMS AO TERMO
DE ADITAMENTO N° 93-02/2012-FMS- CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 0702/2009-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: KON TATO COMERCIAL LTDA.
Assinatura: 28/06/2013. Finalidade do termo:
APOSTILAR o Item 4 – Subitem 1 – Valor – 1.1 Mão
de Obra e 1.1.1 – Preço mensal, do contrato acima
referido, conforme fundamenta o § 8° do artigo 65 da
Lei de Licitações, para fins de reajuste de preços e
atualização do valor estimativo, cuja vigência
transcorrerá a partir de 02/02/2013. Valor do termo:
R$ 3.764,28 (Três mil setecentos e sessenta e quatro
reais e vinte e oito centavos).

SUPERVISÃO DE SAÚDE CANTAREIRA
PORTARIA Nº 004/2013 – SS-07

A Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de
Guarulhos através do Departamento de Saúde II
Cantareira, Dra. Berenice Sabino do Valle Trotta, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 41580/2013:

RESOLVE
Conceder prorrogação por 30 (trinta) dias a partir

de 12/08/2013, para o encerramento dos trabalhos da
comissão de sindicância, designada na Portaria nº
003/13 – SS07.

DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE III
SÃO JOÃO/BONSUCESSO – SS08

PORTARIA Nº 07/2013- SS08
A DIRETORA DA REGIÃO DE SAÚDE III – SÃO

JOÃO/BONSUCESSO, Drª. MARIA LETICIA ATAIDE
BRAZ VARGAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 39010/2013 - SS08;

RESOLVE:
Prorrogar a sindicância instituída pela Portaria nº

004/2013-SS-SS08, instaurada no protocolado D.O.
Nº 041/2013-GP de 04/06/2013, formada pelos Srs.:

Presidente:
Eduardo Siqueira – Gerência em Saúde III – CF nº. 16.307
Membros:
Angela Maria Naves Goles - Gerência em Saúde III

– CF nº. 27.207
Secretária:
Maria Aparecida Pereira Barbero - Agente

Administrativo F - CF nº. 28.415

PORTARIA n° 55/2013 – SE
O Secretário Municipal de Educação Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 57247/2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Sindicância para

apuração dos fatos narrados no processo em epígrafe,
composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Sidnei Freitas São Pedro – CF 4.749;
Membros: Roger Cesar Bianchi – CF 55.766;
Eliseu Marinho – CF 7.167;
Secretária: Valéria Raspante de Oliveira – CF 23.175.
Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação
PORTARIA n° 56/2013 – SE

O Secretário Municipal de Educação Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo

nº 50493/2013,
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão de Sindicância para
apuração dos fatos narrados no processo em epígrafe,
composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Sidnei Freitas São Pedro – CF 4749;
Membros: Roger Cesar Bianchi – CF 55766;
Eliseu Marinho – CF 7167;
Secretária: Valéria Raspante de Oliveira – CF 23.175.
Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA n° 57/2013 – SE

O Secretário Municipal de Educação Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 50494/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Sindicância para

apuração dos fatos narrados no processo em epígrafe,
composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Sidnei Freitas São Pedro – CF 4.749;
Membros: Roger Cesar Bianchi – CF 55.766;
Eliseu Marinho – CF 7.167;
Secretária: Valéria Raspante de Oliveira – CF 23.175.
Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA n° 58/2013 – SE

O Secretário Municipal de Educação Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº 50495/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Sindicância para

apuração dos fatos narrados no processo em epígrafe,
composta dos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Sidnei Freitas São Pedro – CF 4749;
Membros: Roger Cesar Bianchi – CF 55766;
Eliseu Marinho – CF 7167;
Secretária: Valéria Raspante de Oliveira – CF 23.175.
Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA n° 59/2013 – SE

Dispõe sobre: Autorização de Funcionamento do
Cantinho da Alegria

O Secretário Municipal da Educação, Professor Moacir
de Souza, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Deliberação CEE 01/99, alterada pela
Deliberação CEE 10/00 e Indicações CEE 01/99 e 04/99
e à vista do Processo nº 34.801/2009 de 30/07/2009:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento do Cantinho

da Alegria, localizado na Av. Nova Taboão, nº 293, jardim
Nova Taboão, Cep. 07.141.040, Guarulhos, SP, mantida
por Cantinho com Alegria Escola de Educação Infantil
Ltda. - ME, CNPJ 10.159.318/0001-73 e do curso de
Educação Infantil com o objetivo de atender crianças de
1 (um) até 6 (seis) anos de idade, respeitando-se a data
base para ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental,
conforme legislação vigente.

Art. 2º - O responsável pelo estabelecimento de ensino
fica obrigado, a manter adequados o seu Regimento
Escolar e Plano de Gestão, às instruções relativas ao
cumprimento da Lei Federal 9.394/96 e às normas dos
Conselhos Nacional e Estadual de Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação de
Guarulhos, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel
cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria e procederá em caso de
inadimplência, a cassação da presente autorização,
de conformidade com o disposto na Deliberação CEE
nº 01/99 e indicação CEE nº 01/99 e 04/99.

Art. 4º - Esta Portaria perderá a sua validade, se a
instituição, mencionada no artigo 1º, não instalar os
serviços de educação infantil no prazo de dois anos

civis a contar do ano seguinte ao desta publicação.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA n° 60/2013 – SE

Dispõe sobre: Aprovação do Regimento Escolar
do Cantinho da Alegria

O Secretário Municipal da Educação, Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
com fundamento na Deliberação CEE 10/97 e
Indicações CEE 09/97 e 13/97 e Parecer CEE 67/98 e
à vista do Processo nº 34.801/2009 de 30/07/2009:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Regimento do Cantinho da Alegria,

localizado na Av. Nova Taboão, nº 293, jardim Nova
Taboão, Cep. 07.141-040, Guarulhos, SP, mantida por
Cantinho com Alegria Escola de Educação Infantil
LTDA - ME, CNPJ 10.159.318/0001-73.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação de
Guarulhos, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino zelará pelo fiel cumprimento
das normas contidas no Regimento Escolar, objeto
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Republicação da Portaria Interna nº 001/2013-

SN02, por erro de imprensa
PORTARIA INTERNA N° 001/2013 -SN02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, JOSÉ JOÃO
BEZERRA BICUDO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 181, inciso 111, da Lei
Municipal n° 7.119, publicada no Diário Oficial do
Município de Guarulhos, edição de 19 de abril de 2013
e, considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 50.373/2013 -NS02, visando à
necessidade de apuração urgente dos fatos relatados
no documento supracitado,

RESOLVE:
1 -Constituir Comissão de Sindicância composta

pelos seguintes servidores:
Presidente: NORBERTO FRAZÃO VITAL (CF

4179) Membros: DAVI DE OLIVEIRA (CF 6878)
EMERSON MAGOSSI (CF 22103)
Secretária: FERNANDA FERNANDES (CF 45519)
2 -A Comissão de Sindicância composta acima terá o

prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supra citado.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Resolução N.º 419/ 13 - CMDCA
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, conforme suas atribuições conferidas
pelas leis- Lei Orgânica Municipal, das leis municipais
3802 de 18/06/91 e 4341 de 14/08/92 e da lei federal
8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente.

E considerando:
- Atendidas exigências iniciais e o que consta da

Política Municipal dos Direitos da Cr iança e do
Adolescente

- A necessidade premente do registro neste CMDCA
de programas e projetos da área governamental e não
governamental conforme Artigos 90 – paragrafo único
e 91 da Lei Federal 8069/90;

- Os princípios norteadores da Municipalização do
Atendimento preconizado pelo ECA (lei federal 8069/
90) e LOAS-(lei Federal nº 8742/93);

- Da deliberação tomada em reunião extraordinária
de 16/07/13.

RESOLVE:
Artigo 1º – RENOVAÇÃO de registros das entidades

de atendimento abaixo relacionadas. com validade
até 16/07/2017.

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Art.2o- O não cumprimento dos artigos contidos no
Estatuto da Criança e do Adolescente- lei federal 8069/
90 e da política de atendimento á criança e ao
adolescente deliberado pelo CMDCA e os termos
contidos na LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social-
lei federal 8742/93- acarretará na suspensão do registro
neste Conselho, além de informarmos aos Conselhos
Tutelares e Vara da Infância e da Juventude no
Município, sobre a situação irregular do programa.

Art.3o -Esta resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a data desta deliberação, revogadas as
disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 055/2013 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que
em 25/07/2013, foram julgados os processos abaixo:
Processo 1698/2003-PAT
Requerente MARCELO TAVARES ROGE
Assunto: REVISÃO DE INTIMAÇÃO FISCAL
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 311/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Entendemos
que a solicitação efetuada pelo contribuinte em fase
recursal, além de não trazer aos autos a legitimidade
de quem a efetuou, ainda assim não é o veículo legal
a ser util izado, portanto entendo em NEGAR
CONHECIMENTO ao pedido, por falta de origem e
que tal solicitação deve ser efetuada em novo processo
administrativo.

Processo 25181/2003-PAT
Requerente MARIA APARECIDA DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2004
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelo membro titular José Luiz Ribeiro de Aguiar.
Processo 54802/2003-PAT
Requerente JOSEFA MARIA DA CRUZ
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2004
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 312/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 32683/2006-PAT
Requerente LOURDES MORETTI SANTANNA DE
ALMEIDA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2007
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelo membro titular José Luiz Ribeiro de Aguiar.
Processo 43546/2007-PAT
Requerente ANTONIA VOLPATO
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 313/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Faltaram
elementos necessários para análise da constituição
da sociedade e que o fisco poderia ter aplicado a
legislação municipal com fulcro no artigo 91, item “c”
do Decreto Municipal 22557/04, com a juntada do
atestado de óbito do detentor da inscrição municipal
mobiliária pela requerente. Por tanto, entendo em
conhecer do recurso impetrado e DAR PROVIMENTO
cancelando-se a inscrição municipal 15759 a partir de
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20/02/1992, cancelando-se as exigências tributárias
mencionadas nos autos.
Processo 3706/2008-PAT
Requerente ONE BY ONE ESCOLA DE INGLÊS LTDA
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA RECIBO
2004.111.1795111
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 314/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do recurso
e NEGADO PROVIMENTO, uma vez que os valores
recolhidos referem-se a complemento de estimativa que
havia sido lançado com alíquota a menor, nos termos da
legislação vigente - Lei Municipal 5986/2003.
Processo 3963/2009-PAT
Requerente CONSTRUTORA MIGUEL CURI LTDA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA 60659
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 315/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos (6x1).
Conhecido do recurso e NEGADO PROVIMENTO,
mantendo-se a IF 106.505 e o decorrente AIM 60659,
lavrados nos termos da Lei Municipal nº 5986/2003,
por falta de provas juntadas aos autos.
Processo 45116/2010-PAT
Requerente VÃNIA APARECIDA NUNES THOMAZINI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 316/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, pois não há
amparo legal diante das informações ofertadas pela
PMG, mantendo a exigência do pagamento do IPTU
no exercício de 2011.
Processo 17089/2011-PAT
Requerente ELIENE ARAÚJO DOS SANTOS
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (103340 REVISÃO)
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Acordão nº: 317/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos (6x1).
Conhecido do recurso e DADO PROVIMENTO, nos
termos do Acórdão 317/2013-JRF.
Processo 62316/2011-PAT
Requerente JOSUÉ DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2013
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 318/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, mantendo a
cobrança para o exercício em questão. Porém, venho
esclarecer ao requerente, caso nos próximos anos não
tenha mais imóveis locados, poderá procurar a
municipalidade para solicitar a isenção para anos futuros.
Processo 3945/2012-PAT
Requerente CARMEN LINDA CHAVIER
Assunto: CONCESSÃO DE DESCONTO NO IPTU
CONFORME LM 6793/10 ARTIGO 67
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 319/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, NEGADO PROVIMENTO
mantendo-se o lançamento do recibo nº 2012-002-
0259710 inalterado.
Processo 4953/2012-PAT
Requerente IGREJA PRESBITERIANA DO BRASIL
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011 E OU
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 320/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO, mantendo a decisão já exarada
por esta colenda junta no Acórdão 181/2013.
Processo 15778/2012-PAT
Requerente SUZELI MIGUEL FONSECA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.81.13.0187.02.038
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 321/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso de fls. 18 e NEGADO PROVIMENTO ao
mesmo, uma vez que o cadastramento predial da
inscrição 083.81.13.0187.02.03 atendeu ao constante
no Anexo VIII da LM 6793/10.

Edital nº 056/2013-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 01/
08/2013, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio
situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o
debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo 25153/2001- PAT
Requerente ORLANDO AMÉRICO NETO
Assunto: REGUILARIZAÇÃO EDIFICAÇÃO
RESIDÊNCIAL
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 17042/2008- PAT
Requerente ALDENOR LEITE AGUIAR
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 44074
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 43666/2008- PAT
Requerente LAURICEMA IZABEL GOMES DA COSTA
Assunto: CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA RECIBO
2008.405.00033
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 56565/2008- PAT
Requerente KENJI PAULO SAKAMOTO
Assunto: TRANSFERÊNCIA DE POLO PASSIVO
RECIBO 1997 200 017263 E OU
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 30315/2009- PAT
Requerente JOÃO BATISTA DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO DE LANÇAMENTO RECIBO 2005
018 51474
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 57951/2010- PAT
Requerente CLEUZA MARIA GONÇALVES TEIXEIRA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 308220 - RECIBO
2010.018.132 - CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 28806/2011- PAT

Requerente MARIANO JOSÉ COTRIM
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 43071/2011- PAT
Requerente JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 54578/2011- PAT
Requerente ALICE MARTINS DA ROCHA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 34622/2012- PAT
Requerente GWI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/A
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 90406
CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 60762/2012- PAT
Requerente GERALDO ALVES PEREIRA LANCHES ME
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 22713/2013- PAT
Requerente PELEGUE ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO -
RECIBO 2012.002.0313613
Relator: José Roberto Lapetina
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº 5875 de 18 de Dezembro de 2002.

PORTARIA Nº 039/2013- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar
conta com toda a estrutura e pessoal adequado

para fiscalização e operação no sistema viário do
município.
RESOLVE:

1º - Credenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 15º BPMM
abaixo relacionado, para exercerem as fiscalizações de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
CAP.PM 950780-9 MAURO CEZAR

PEREIRA RIBEIRO
 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.

PORTARIA Nº 040/2013- AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Descredenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 44º

BPMM abaixo relacionado, para exercerem as
fiscalizações de trânsito nas vias terrestres do
Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto
de Infração para Imposição de Penalidades (AIPP),
aos condutores de veículos em desacordo às normas
estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB)
e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
2º Sgt PM  950570-9 Adgerson Ferreira de

Freitas;
Sd PM  115741-8 Alan Cardec Franco de

Souza;
Sd PM 960796-0 Allan Novaes Ferreira;
Sd. PM 823064-1 Almir David dos Santos;
Sd PM 117876-8 Amanda Pazero

Escaleira;
Sd PM  121043-2 Andreia Ramos de

Oliveira;
Sd PM  115313-7  Antonio Carlos Miranda

da Conceição;
2º Sgt PM  842306-7  Bernardo Macedo Filho;
Cap PM  910407-A  Carlos Elias Alves Pires;
3º Sgt PM  874797-A  Claudio Cesar Gervazio

Pereira;
Cb PM  760293-6 Cleide Aparecido da

Silva Gameiro;
Sd PM  1095005  Cristiano dos Santos

Roble;
Cb PM  853517-5  Durval Spina Junior;
2º Sgt PM  893180-1  Edinaldo Yoshio Ota;
Sd PM  102074-9  Eduardo Menechini;
Sd PM  982428-6  Elaine Cristina da Silva;
e
Sd PM 990784-0 Ezio Alves Monteiro.

 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.
PORTARIA Nº 041/2013-AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de
Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 28.505 de
10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e,

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar os Policiais Militares do 15ºBPMM-

abaixo relacionado, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
Graduação RE Nome
SD PM 114329-8 Clayton Pereira da Silva
SD PM 124774-3 Márcio Henrique da Silva
SD PM 126663-2 Paulo César de Azevedo
SD PM 129826-7 Jair Pinheiro de Souza Junior

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA Nº 042/2013 – AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 28.505 de
10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997(Código de Trânsito
Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e,

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Descredenciar os Policiais Militares do 15ºBPMM

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de Trânsito
Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
2º Sgt PM 923354-7 Wagner do Nascimento

Augusto
3º Sgt PM 820008-4 Alvaro Damião Hesse
3º Sgt PM 117884-9 Andrea Marchezelli Peres

Martins
SD PM 970680-1 Israel dos Anjos
SD PM 104735-3 Rubens Claudino da Silva
SD PM 123926-A Felipe Rebelato Nocelli

Ramalho
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua

publicação.
PORTARIA Nº 043/2013- AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO , no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio

com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Descredenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 44º

BPMM abaixo relacionado, para exercerem as
fiscalizações de trânsito nas vias terrestres do
Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto
de Infração para Imposição de Penalidades (AIPP),
aos condutores de veículos em desacordo às normas
estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB)
e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
- Cb PM 952246-8 Gilberto Mazzin;
 -Sd PM 864929-4 Gildasio Barbosa Silva;
 -Sd PM 104392-7 Gilmar Matias dos

Santos;
 -Sd PM 100653-3 Iata Anderson José da

Silva;
 -Sd PM 104752-3 Ismael Alves dos

Santos;
 -Sd PM 112277-A Israel Ferreira

Vasconcelos;
 -Sd PM 109560-9 Ivaci Cassio da Silva;
 -3º Sgt PM 831951-A Ivanildo Alziro da Silva;
 -Sd PM 887380-1 Izael Rodrigues

Antunes;
 -Sd PM 104757-4 James Ralph Silva

Guimarães;
 -Sd PM 126590-3 Jesse Saturno de Souza

Moraes;
 -Cb PM 820685-6 Jesus Santos Lopes;
 -Cb PM 115219-0 Jonil Inácio Antunes

Alves;
 -1º Sgt PM 822764-A José Carlos Verissimo;
 -Cb PM 893964-A José Roque de Almeida;
e
 -Sd PM 961964-0 Julio Baraúna da Silva.
2º  - Esta Por tar ia entra em vigor na data sua
publicação.

Por deliberação da Autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

PORTARIA Nº 009/2013
De 30 de julho de 2013

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA
DE GUARULHOS, Eng.º MARCO ANTÔNIO DE
TOLEDO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Artigo 194 da lei 1429/68 e do
Artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.584 de nove de
janeiro de 2006

Considerando a orientação do Departamento de
Consul tor ia  Jur íd ica constante no Processo
Admin is t ra t ivo nº  40304/2008 que t ra tou de
acompanhar a fiscalização do Contrato 037/2008
oriundo do processo de l ici tação CP 013/2007-
SOSP,

RESOLVE:
INSTITUIR Comissão de Sindicância, composta

pelos servidores abaixo relacionados, para no prazo de
30 (trinta) dias proceder a apuração das irregularidade
apontadas pelos órgãos técnicos do E. Tribunal de
Contas do Estado de S. Paulo, consignado na decisão
proferida nos autos do TC nº 22967/026/08:

Presidente: Miguel Carlos Testai – CF 8158
Membros : Cristiane Aparecida Sandes – CF 12998
José Carlos Diniz – CF 28893
Secretaria: Marinalva Estevão do Nascimento –

CF28748

E para constar, eu (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

SECRETARIA DE OBRAS
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SAAE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALE
TRANSPORTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.502,47(Dezoito mil,
quinhentos e dois reais e quarenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de transportoe do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001168
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA
PLANEJADA, NOS CONJUNTOS MOTO-BOMBAS
(CENTRIFUGAS) , EXISTENTES NAS DIVERSAS
UNIDADES DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 40.608,93(Quarenta mil,
seiscentos e oito reais e noventa e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os materiais serão utilizados para a realização
da manutenção preventiva, preditiva e corretiva
planejada nos conjuntos moto-bombas da autarquia.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER
ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005912
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, NA ÁREA DO
DIREITO PÚBLICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.805,00(Dois mil,
oitocentos e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestara serviços tecnicos
especializado de advocacia na area de direito publico.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.097,76(Hum mil,
noventa e sete reais e setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: DIÁRIO DE SÃO PAULO
COMUNICAÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005663
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO DE
GRANDE CIRCULAÇÃO PARA PÚBLICAÇÃO DE
MATÉRIAS RELATIVAS À LICITAÇÕES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 956,00(Novecentos e
cinquenta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços serão utilizados para publicação de
materias relativas as licitações da autarquia.
CREDOR: AGM PROJETOS DE ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000080
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CONSULTIVA, COM VISTAS AO
GERENCIAMENTO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO
MUNICIPIO DE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 148.954,48(Cento e
quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e quatro
reais e quarenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessario,
pois os seus serviços são indispensável ao
gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras
de implantação do sistema de tratamento de esgoto
do município de Guarulhos.
CREDOR: ENCIBRA S/A. ESTUDOS E PROJETOS
DE ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000080
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CONSULTIVA, COM VISTAS AO
GERENCIAMENTO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO
MUNICIPIO DE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 148.954,48(Cento e
quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e quatro
reais e quarenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessario,
pois os seus serviços são indispensável ao
gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras
de implantação do sistema de tratamento de esgoto
do município de Guarulhos.
CREDOR: SEREC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000287
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE
ESTUDOS E/OU PROJETOS PARA SISTEMAS DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.117,38(Vinte e oito
mil, cento e dezessete reais e trinta e oito centavos)
R$ 118.646,45(Cento e dezoito mil, seiscentos e
quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos)

DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/08/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa se faz
necessaria, pois a empresa e especializada em prestar
serviço técnico na elaboração de projetos executivos
de unidades de coleta, transporte e afastamento dos
esgotos gerados em áreas do município de Guarulhos.
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004820
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE
REDE DE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO E
LIGAÇÕES DOMICILIARES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 117.727,52(Cento e
dezessete mil, setecentos e vinte e sete reais e
cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços serão utilizados na ampliação das
redes coletoras do sistema de esgotamento sanitário
no município de Guarulhos.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS,
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005791
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA
PARCELADA DE CONCRETO USINADO DURANTE
O EXERCÍCIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.800,00(Hum mil,
oitocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,pois
seus serviços serão utilizados em obras e manutenção
dos sistemas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário da autarquia.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005814
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.331,25(Quatro mil,
trezentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material e necessario para o processo de tratamento
da água nas diversas estações do municipio
CREDOR: HERLAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SANEAMENTO LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005814
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.160,00(Dois mil, cento
e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material e necessario para o processo de tratamento
da água nas diversas estações do municipio.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005822
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
GENUÍNOS DAS LINHAS PESADA E LEVE VW,
PESADA E LEVE FORD E GM, PARA O EXERCÍCIO
DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 675,68(Seiscentos e
setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação e aquisição de peças
se faz necessária, pois serão util izados na
manutenção de veiculos e reposição de peças genuínas
da linha Ford e GM utilizadas em viaturas.
CREDOR: TIETÊ VEÍCULOS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005822
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
GENUÍNOS DAS LINHAS PESADA E LEVE VW,
PESADA E LEVE FORD E GM, PARA O EXERCÍCIO
DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.595,88(Dois mil,
quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação e aquisição de peças
se faz necessária, pois serão util izados na
manutenção de veiculos e reposição de peças genuínas
da linha Ford e GM utilizadas em viaturas.
CREDOR: SANTIAGO SENEN CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005824
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO
COMPLETO DE PEÇAS DE RETRO-ESCAVADEIRAS,
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.870,00(Tres mil,
oitocentos e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada
para prestar serviço de recondicionamento completo
de peças de retro-escavadeiras necessárias a
manutençao e conservação das máquinas que compõem
a frota da autarquia.
CREDOR: JOB DIESEL COMÉRCIO DE BOMBAS
INJETORAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005826
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS
PARA CONSERTO DE BOMBAS E BICOS
INJETORES DAS MARCAS BOSCH E CAV -
EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.336,51(Tres mil,
trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços e peças serão util izados na
manutenção e reparo das bombas do sistema de
abastecimento de água.
CREDOR: SANTIAGO SENEN CAVALLIERI DE
OLIVEIRA PEÇAS - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005828
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
RECONDICIONAMENTO COMPLETO DE PEÇAS DE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS - EXERCICIO DE 2013

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.293,00(Dois mil,
duzentos e noventa e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação e fornecimento de peças
são necessarios para o recondicionamento completo de
peças de veículos e equipamentos da Autarquia.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005829
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS P/
MÁQUINAS JCB - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.000,98(Hum mil de
reais e noventa e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação e aquisição de peças
se faz necessária, pois serão util izados na
manutenção das máquinas JCB que compõem a frota
da autarquia.
CREDOR: SHARK MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005830
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
P/ FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
GENUINOS FIAT ALLIS - EXERCICO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.809,42(Sete mil,
oitocentos e nove reais e quarenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços serão utilizados na manutenção dos
veículos que compõem a frota da autarquia.
CREDOR: J CALDEIRA CIA. LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005831
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM RECAUCHUTAGEM E
RECAPAGEM DE PNEUS PARA O EXERCÍCIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.380,00(Cinco mil,
trezentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária pois
os serviços da empresa, serão util izados na
manutenção e recauchutagem dos pneus utilizados
nas viaturas da autarquia.
CREDOR: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
GASES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005832
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO E RECARGA DE CILINDROS DE
OXIGENIO E ACETILENO E MISTURA GASOSA,
PARA O EXERCÍCIO DE 2.013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 285,00(Duzentos e
oitenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
seus serviços serão utilizados para o funcionamentos
dos equipamentos que necessitam deste material nas
diversas unidades da autarquia.
CREDOR: CURIÓ COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005833
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS LINHA FIAT, FORD, GM,
KIA, LINHA PESADA VW, MÁQUINAS JCB, CASE,
FIAT ALLIS, LINHA LEVE VW, FORD, PESADA
MERCEDES BENZ - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 567,58(Quinhentos e
sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos)
R$ 6.147,97(Seis mil, cento e quarenta e sete reais e
noventa e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois seus serviços serão utilizados na manutenção e
conservação dos veículos e máquinas que compõem
a frota da autarquia.
CREDOR: ELION COMERCIAL LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005833
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS LINHA FIAT, FORD, GM,
KIA, LINHA PESADA VW, MÁQUINAS JCB, CASE,
FIAT ALLIS, LINHA LEVE VW, FORD, PESADA
MERCEDES BENZ - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.082,35(Hum mil,
oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois seus serviços serão utilizados na manutenção e
conservação dos veículos e máquinas que compõem
a frota da autarquia.
CREDOR: RENATA VIEIRA SANTIAGO SALLUM -
ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005833
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS LINHA FIAT, FORD, GM,
KIA, LINHA PESADA VW, MÁQUINAS JCB, CASE,
FIAT ALLIS, LINHA LEVE VW, FORD, PESADA
MERCEDES BENZ - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.998,89(Cinco mil,
novecentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos)
R$ 5.533,45(Cinco mil, quinhentos e trinta e tres reais
e quarenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois seus serviços serão utilizados na manutenção e
conservação dos veículos e máquinas que compõem
a frota da autarquia.
CREDOR: TEKCOM IMPORTADORA DE AUTO
PEÇAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005833
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS ORIGINAIS LINHA FIAT, FORD, GM,
KIA, LINHA PESADA VW, MÁQUINAS JCB, CASE,
FIAT ALLIS, LINHA LEVE VW, FORD, PESADA
MERCEDES BENZ - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.938,50(Hum mil,
novecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois seus serviços serão utilizados na manutenção e

conservação dos veículos e máquinas que compõem
a frota da autarquia.
CREDOR: ITAVEMA ITÁLIA VEÍCULOS E
MÁQUINAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006391
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
GENUINOS DA LINHA FIAT - P/ EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.100,84(Hum mil, cem
reais e oitenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para
fornecimento de peças e acessórios para a
manutenção dos veículos da marca Fiat que compõem
a frota da autarquia.
CREDOR: A. M. ANTUNES COMÉRCIO DE PNEUS
E AUTO PEÇAS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006394
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM BALANCEAMENTO,
ALINHAMENTO DE RODAS E CAMBAGEM
VEICULAR - P/ EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 150,00(Cento e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para
prestar serviço de Balanceamento, Alinhamento de
rodas e Cambagem dos Veiculos da autarquia, quando
este necessitarem de manutenção.
CREDOR: DIÁRIO DE GUARULHOS EDITORIAL
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006476
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
PÚBLICAÇÃO DE RESUMOS DE EDITAIS DE
LICITAÇÕES VALOR DO PAGAMENTO: R$
270,00(Duzentos e setenta reais)
R$ 616,00(Seiscentos e dezesseis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/08/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada para publicação de resumos de editais de licitações.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006477
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 368,76(Trezentos e
sessenta e oito reais e setenta e seis centavos)
R$ 645,33(Seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta
e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013 - 01/08/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços serão utilizados para publicação na
imprensa oficial do Estado de São Paulo.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006795
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS INERTES
(ENTULHOS), CLASSES A E B, GERADOS PELO
SAAE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 65.439,00(Sessenta e
cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2013
JUSTIFICATIVA: Contratação necessária a retirada
dos resíduos sólidos gerados pelo SAAE no processo
de implantação dos sistemas de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário.
CREDOR: RETÍFICA MOTOR VIDRO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006840
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS
PARA RETIFICA E COMPONENTES DE MOTORES
TIPO (VARIOS MODELOS) - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.405,43(Dois mil,
quatrocentos e cinco reais e quarenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no recondicionamento completo de peças de
veículos e equipamentos necessárias a manutençao
e conservação dos próprios.
CREDOR: CURIÓ COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006886
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
RECONDICIONAMENTO DE RADIADORES, PARA
O EXERCÍCIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.210,00(Hum mil,
duzentos e dez reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no recondicionamento completo de peças de
veículos e equipamentos necessárias a manutençao
e conservação dos próprios.
CREDOR: VERBO E AÇÃO PROJETOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000219
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA DE IMPRENSA VISANDO ATENDER
AOS INTERESSES DO SAAE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.200,00(Tres mil,
duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/08/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária para
dar continuidade aos projetos de comunicação entre
o SAAE e a população.
CREDOR: LUMINUS COMERCIAL ELÉTRICA
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000951
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
ELÉTRICOS P/ MANUTENÇÃO CORRETIVA DE
QUADROS DE COMANDO DO ACIONAMENTO DE
BOMBAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.464,00(Dois mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/08/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição do mater ial se faz
necessaria, pois o material sera utilizado na execução
de serviços de manutençao elétrica nos quadros de
comandos para acionamento de conjuntos moto
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bombas da autarquia.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001001
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CIMENTO
PORTLAND COMPOSTO CP II E 32
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.416,00(Tres mil,
quatrocentos e dezesseis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária a realização
dos serviços de fixação de tampa de Posto de visitação
do sistema de abastecimento de água.
CREDOR: ANHANGUERA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS E PEÇAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001049
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
GENUÍNOS DAS LINHAS LEVE VW E GM, PARA O
EXERCÍCIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.865,14(Cinco mil,
oitocentos e sessenta e cinco reais e quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição do mater ial se faz
necessaria, pois as peças e acessórios serão
utilizados para manutenção dos veiculos da Autarquia
da linha WV e GM.
CREDOR: COMCURSAM COMÉRCIO E
ASSISTÊNCIA EM MEIO AMBIENTE LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001061
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ACOMPANHAMENTO E TREINAMENTO DE
PESSOAL PARA A OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO DOMÉSTICO - ETE SÃO
JOÃO E ETE BONSUCESSO, NO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.400,00(Oito mil,
quatrocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
póis os serviços da empresa serão utilizados para
acompanhamento de pessoal para a operação de
tratamento de esgoto domestico no municipio.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001669
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE PÃO FRANCÊS,
COM E SEM MARGARINA, E LEITE ESPECIAL
PASTEURIZADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.846,66(Nove mil, oitocentos
e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária ao
fornecimento parcelado de pão francês e leite que
será oferecido aos funcionários da autarquia no café
da manhã.
CREDOR: MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002375
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR
TIPO PARAFUSO ASSIMÉTRICO, TOTALMENTE
ENCLAUSURADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 24.000,00(Vinte e quatro
mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: Aquisição necessária ao processo
de tratamento de água na estação Vila Barros a sua
falta prejudica os munícipes.
CREDOR: ESTÁTICA ENGENHARIA DE PROJETOS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002385
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ENGª CONSULTIVA, ASSESSORIA E APOIO
TÉCNICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 44.100,00(Quarenta e
quatro mil, cem reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/06/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços serão utilizados para ampliação do sistema
de tratamento de esgoto do município de Guarulhos.
CREDOR: PORTINARI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
- EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002597
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
GENUÍNOS DA LINHA LEVE VW, PARA O
EXERCÍCIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.519,91(Quatro mil,
quinhentos e dezenove reais e noventa e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A Aquisição se faz necessária, pois
o material e para serem utilizados na manutenção de
veiculos da autarquia.
CREDOR: EQUIPE FREIOS GUARULHOS LTDA -
EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003009
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REMANUFATURA DE
COMPONENTES PARA FREIOS VEICULARES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.034,00(Hum mil, trinta
e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
manutenção dos componentes de freios dos veículos
da autarquia.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003019
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE RETRO-ESCAVADEIRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 825,00(Oitocentos e
vinte e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois os serviços serão unilizados na manutenção das
máquinas retro-escavadeiras JCB.
CREDOR: ALL-SAFETY FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003222

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS EM LATEX E
NITRILICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 910,00(Novecentos e
dez reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/08/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição do mater ial se faz
necessaria, pois sera utilizado para atender as Ete,s
da autarquia
CREDOR: MICROGEL COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003418
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALCULADORA DE MESA
COM VISOR LCD E BOBINA TERMICA, 14 DIGITOS
BI-VOLTAGEM
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.020,00(Quatro mil,
vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária pois
os serviços da empresa, serão util izados na
manutenção e recauchutagem dos pneus utilizados
nas viaturas da autarquia.
CREDOR: PORTE PAPELARIA HIGIENE E
LIMPEZA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003496
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL OPALINE,
ALCALINO BRANCO, BOBINAS P/ IMPRESSORA
PLOTER HP DESIGNJET 110 PLUS NR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.303,20(Dois mil,
trezentos e tres reais e vinte centavos)
R$ 684,00(Seiscentos e oitenta e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013 - 01/08/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição do mater ial se faz
necessário, pois o material sera utilizado no expediente
da Autarquia.
CREDOR: CIPA FIERA MILANO PUBLICAÇÕES E
EVENTOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003757
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO -
CONGRESSO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIAS
LIMPAS E RENOVÁVEIS PARA GERAÇÃO DE
ENERGIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 720,00(Setecentos e
vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa ministrara curso para capacitação
dos servidores.

Guarulhos, terça-feira, 30 de julho de 2013
SUPERINTENDENTE

MARCOS TSUTOMU TAMAI

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 075/13 – Proc. 3765/13 –
Registro de preços para locação de equipamentos,
compactador, cor tadora, conjunto de compressor,
rompedor, lavadora de alta pressão, bomba submersa,
gerador e martelo pneumático, pelo período de 12
(doze) meses - ABERTURA: 09/08/13, às 9 horas.
Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.
PREGÃO ELETRÔNICO 019/13 – Proc. 4023/13 –
Aquisição de açúcar refinado de primeira qualidade -
ABERTURA: 12/08/2013, às 14 horas. Edital
disponível no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou
www.licitacoes-e.com.br ou ainda contra
apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

Departamento Administrativo

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ACE SEGURADORA S.A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de apólice de seguro.
VALOR: R$ 2.636,20 (dois mil, seiscentos e trinta e
seis reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de benefícios para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: AUTO PEÇAS RIALAN LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 2.277,11 (dois mil, duzentos e setenta e
sete reais e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/8/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: BUKFER MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 828,00 (oitocentos e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: C4 TECNOLOGIA LTDA. EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de informática.
VALOR: R$ 2.852,20 (dois mil, oitocentos e cinqüenta
e dois reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA.

PROGUARU

COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 632,00 (seiscentos e trinta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/8/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: TRACBEL S/A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TRATOR AGRO IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 708,15 (setecentos e oito reais e quinze
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TRELA COMERCIAL DE MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENE LTDA -
PROCESSO: 1841/2012
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza.
VALOR: R$ 5.470,00 (cinco mil, quatrocentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos próprios públicos de responsabilidade
da Proguaru.
CREDOR: VALFERRAÇO COMÉRCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA – EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de Ferramentas.
VALOR: R$ 815,10 (oitocentos e quinze reais e dez
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a cursos e treinamentos.
VALOR: R$ 3.299,75 (três mil, duzentos e noventa e
nove reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização de cursos de aperfeiçoamento de nossos
funcionários, necessários para a plena realização de
atividades de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 30 de julho de 2013.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
EM CONCURSO PÚBLICO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU, torna público que foram convocados os
seguintes candidatos aprovados em concurso público.
Cargo: Ajudante Geral
Classificação Nome
178  Jeniffer De Sousa
Cargo: Auxiliar Administrativo
Classificação Nome
129  Rosaria De Fatima De Souza
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação Nome
498 Merilene Maria Da Silva
499 Rogério Ribeiro Dos Santos
500 Lesly Regina De Lima
501 Gleice Aparecida Santos Assunção
502 José Natalino De Souza
503 Marcelo Batista Da Silva
504 Joab Cerqueira Da Silva
505 Rosimeire Penha Agostinho De Souza
506 Maria De Fatima De Jesus Oliveira

Silva
507 Solange De Souza Pedro
508 Silvio Rogerio Dos Santos
509 Maria Aparecida C. Silva Ferreira

Xavier
510 Almerinda Silva Miranda
511 Maricarmem Ramos Da Silva
512 Adriana Kelly Ribeiro Melão Cruz
513 Edinalva Missio Meira
514 Rinaldo Lopes De Oliveira
515 Luciene Cristina Rodrigues Da Silva
516 Osvaldo Braz De Farias
517 Ira Vania Silva Gusmão
518 Kelly Araujo
519 Ana Cleide Novaes Santana Moreira
520 Joana Darque Da Silva
521 Roberto Pereira Dos Santos
522 Rosangela Paula Da Silva Santana

dos Santos
523 Luciene Da Costa Gonçalves
524 Amanda Silva De Barros Camargo
525 Iara Garrido
526 Francisca Gomes De Souza
527 Valmir Martins Do Carmo
528 Edit Do Nascimento Silva Vieira
529 Cristiana Ramos Bahia
530 Miriam Pereira Da Silva
531 Elenice De Brito Reis
532 Renato Aparecido De Jesus
533 Maria Tereza Ferreira
534 Jaqueline De Oliveira
Cargo: Eletricista
Classificação Nome
8 Jailson Da Silva Alves
Cargo: Operador de Retroescavadeira/Pá-
carregadeira
Classificação Nome
3 Edson De Moraes

COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 2.186,33 (dois mil, cento e oitenta e seis
reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DRAXPAV - MÁQUINAS E PEÇAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27-29/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ESPORTES GALVILA ART. ESPORTIVOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de produtos diversos.
VALOR: R$ 1.336,50 (um mil, trezentos e trinta e seis
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a publicações.
VALOR: R$ 1.142,00 (um mil, cento e quarenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação de itens de relevante interesse público.
CREDOR: GUATEC COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA- ME.
PROCESSO: 1974/2012
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção
preventiva e corretiva de 01 aquecedor.
VALOR: R$ 120,00 (cento e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviço.
CREDOR: HIDROMECANICA HIDRALMEC EQUIP
HIDRAULICOS E PNEUIMÁTICOS LTDA – ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 161/2013
OBJETO: Confecção de mangueiras sob medida para
diversos equipamentos pesados da frota da Proguaru.
VALOR: R$ 648,26 (seiscentos e quarenta e oito reais
e vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25-26/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o serviço.
CREDOR: LEOTRACTOR COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA – EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 2.055,00 (dois mil e cinqüenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: MACSEG EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de segurança.
VALOR: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
o fornecimento de mater ia is  de proteção para
nossos funcionários, materiais esses essenciais
para a proteção nas at iv idades de re levante
interesse público.
CREDOR: MAYRE DE VASCONCELOS
EVANGELISTA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de produtos diversos.
VALOR: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: OSMAR MULLER – ME.
PROCESSO: 156/2013
OBJETO: Locação de impressora a laser
monocromatica
VALOR: R$ 1.317,00 (um mil, trezentos e dezessete
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas para a realização
dos serviços informatizados da empresa que são de
relevante interesse público.
CREDOR: PLANAM FORROS E DIVISORIAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de acabamento.
VALOR: R$ 4.098,00 (quatro mil e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: RAFAEL MELO PEDREIRA – ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/7/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SÃO JOSÉ TECNO DIESEL LTDA. – EPP.
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Cargo: Pedreiro
Classificação Nome
123 Paulo Evandro De Lima

Guarulhos, 30 de Julho de 2013
José Luiz Ferreira Guimarães

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
fará realizar à Rua Pedro de Toledo, 360 - Taboão –
Guarulhos – S/P.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2013 – Registro de preços

para prestação de serviços com veículos para 05
passageiros, 08 passageiros, 16 passageiros e
caminhonete. Recebimento dos envelopes até 19/08/2013
às 10:00 horas. Processo Administrativo nº 248/2013.
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013 – Contratação
de empresa para prestação dos serviços de auditoria
independente. Abertura 30/08/2013 às 10:00 horas.
Processo Administrativo nº 212/2013.
OS EDITAIS  deverão ser retirados no site:
www.guarulhos.sp.gov.br, no link Licitações
Agendadas – Proguaru.

LIILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 182/2013 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 057/2013. Pregão Presencial nº 031/
2013. Objeto: Registro de preços para rachão de pedra, pedras 01, 02 e 03, pedrisco, pó de pedra e brita
graduada. Compromissário Fornecedor: Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda.
Prazo: 12 meses - assinado em: 29/07/2013.

Processo nº: 255/2013 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 054/2013. Pregão Presencial nº 028/
2013. Objeto: Registro de preços para materiais de limpeza. Compromissário Fornecedor: Trela Comercial
de Material de Limpeza e Higiene Ltda. Prazo: 12 meses - assinado em: 23/07/2013.

Processo nº: 256/2013 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 055/2013. Pregão Presencial nº 028/
2013. Objeto: Registro de preços para materiais de limpeza. Compromissário Fornecedor: Y. R. Iglesias
ME. Prazo: 12 meses - assinado em: 26/07/2013.

Processo nº: 257/2013 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 056/2013. Pregão Presencial nº 028/
2013. Objeto: Registro de preços para materiais de limpeza. Compromissário Fornecedor: Papa Lix
Plásticos e Descartáveis Ltda. - assinado em: 24/07/2013.

PUBLICAÇÃO PARA CONVALIDAÇÃO DOS ATOS
O Depar tamento de Compras e L ic i tações da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
Proguaru – torna público o TERMO ADITIVO Nº
005 ao Contrato 041/2010, firmado com a empresa
F. Lopes Publicidade Ltda. Objeto: contratação
de empresa para prestar serviços de arquivamento
na Junta Comerc ia l  de São Paulo dos atos
societários e publicações de interesse da empresa
em jorna is .  Final idade deste termo:  F ica
prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses,
contados a partir de 20 de junho de 2013 até 19 de
junho de 2014, mantendo-se o valor do contrato
em R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e
quinhentos reais), com fundamento no art. 57, II
da Lei 8.666/93. Assinado em: 17/06/2013.

Guarulhos, 29 de julho de 2013.
THOMAZ GUILHERME DO CARMO FIGUEIREDO

Gerente de Recursos Materiais

Errata:
EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO C.I.PA.
Onde se lê:
As inscrições serão realizadas individualmente,
no período de 01/08/2013 até o dia 16/08/2013,
conforme o cronograma abaixo estabelecido.
Correto:
As inscrições serão realizadas individualmente,
no período de 05/08/2013 até o dia 19/08/2013,
para melhor organização do Processo Eleitoral e
revisão das datas e locais de votação.

Guarulhos, 29 de julho de 2013.
S.E.S.M.T
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